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3ª CONFERÊNCIA ANUAL DA 
"INTERNACIONAL ASSOCIATION OF PROSECUTORS" 

De 1 º a 5 de setembro, realizou-se em Dublin, simpática capital 
da República da Irlanda, a 3a Conferência Anual da lntemational 
Association of Prosecutors-IAP. Eram dois temas: o principal, rela
tivo ao abuso sexual de crianças, e o secundário, sobre fraude na 
era eletrônica. O título geral da Conferência: Secret Cdmes, desejou 
expressar a dificuldade na investigação dos crimes sexuais contra 
crianças e das fraudes praticadas por meio do computador. 

Compareceram à Conferência 350 pessoas, quase todas agentes 
do Estado incumbidos de promover a ação penal. A Conferência 
toda se desenvolveu na ótica da persecução penal e da atuação 
meramente repressiva do prosecutor. A presença de integrantes do 
Ministério Público brasileiro, contudo, trouxe ao debate a possibili
dade de atuação preventiva e de promoção da cidadania, bem como 
levantou questões estruturais da exploração sexual infanta-juvenil, 
no nível nacional e internacional. 

As autoridades da República da Irlanda apoiaram decididamen
te o evento, não só colocando à disposição dependências do Castelo 
de Dublin, sede do governo, como prestigiando a cerimônia de aber
tura. A Presidente, Sra. Mary McAleese, que se encontrava em via
gem oficial à Austrália, gravou mensagem em vídeo, e estiveram 
presentes o primeiro-ministro, o presidente da Suprema Cone e o 
procurador-geral da República. O ministro da Justiça, Igualdade e 
Reforma da Lei, o Prefeito de Dublin e o presidente da Ordem dos 
Advogados ofereceram recepções nos dias subsequentes, 
oportunizando uma grande integração entre os participantes. 

A organização, pontualidade e hospitalidade foram aspectos 
marcantes da programação de trabalho e social. 

Chamou-me a atenção a objetividade com que se houveram 
apresentadores dos casos para estudo, relatores, palestrantes e pre
sidentes de mesa, bem como a informalidade e a competição nos 
comentários jocosos para descontrair o público, ao início de cada 
fala. 

Foi utilizada a metodologia do estudo de caso. Os participantes 
foram divididos em grupos, que se reuniam para discutir os casos e 
apresentar sugestões de recomendações de conduta. A maioria dos 
brasileiros participou do Grupo C, em que havia tradução simultâ
nea somente para as línguas francesa e espanhola. Esse grupo era o 
mais heterogêneo, ao contrário dos demais, em que predominavam 
integrantes de fala inglesa, provenientes dos Estados Unidos, Irlan
da, Reino Unido, Canadá, Nova Zelândia, Hong Kong, Chipre. No
tamos a falta de representantes da Itália, França, Espanha, Polônia, 
contumazes participantes de eventos internacionais de Direito Pe
nal. 

Os três casos apresentados consistiam numa história fictícia, 
mas representativa de situações reais, colocando sobretudo proble
mas de direito processual e de cooperação internacional. A discus
são era orientada por facilitadores e por um questionário adredemente 
preparado. 

Ao final, na sessão plenária, foi aprovada uma lista de recomen
dações, cuja extensão não permite a reprodução integral nesta opor
tunidade, bem como uma lista de pontos-chave que demandam dis
cussão futura. Ressalto algumas recomendações: 1. O compareci
mento de uma criança em audiências judiciais pode ser impactante 
para ela. Por isso, todos os países devem adotar procedimentos 
para que seja colhido o depoimento de crianças sem a necessidade 
de elas comparecerem ao juízo. Entretanto, esses procedimentos 
não devem prejudicar os legítimos interesses do acusado. 2. A ques
tão de estabelecer uma idade limite para caracterizar a vítima como 
criança não é fácil. Entretanto, a investigação do abuso de crianças 
não é facilitada pela adoção de diferentes limites nos diversos paí
ses. O /AP gostaria que existisse uma maior uniformidade e conside
ra que essa é uma questão urgente. 3. O uso da Internet na prática de 
crimes contra crianças é preocupante. Deve ser examinada com 

Ela Wiecko V. de Castilho 
Presidente da ANPR 

urgência a viabilidade de regular a Internet de modo a prevenir a 
exploração de jovens por esse meio. Na ausência de um órgão para 
regular a Internet, deve haver um monitoramento pelos órgãos 
encarregados de aplicar a lei. 

O tema da fraude pelo computador não foi objeto de estudo de 
casos, apenas de exposições, algumas muito elucidativas e assusta
doras, porque mostraram como somos vulneráveis a esse tipo de 
fraude. ( Aprendi, por exemplo, que é um risco pagar conta com 
cartão de crédito em alguns restaurantes chineses na Europa!) 

A próxima Conferência vai se dedicar a esse tema e será reali
zada em Beijing, capital da China. Muitos associados se 
posicionaram contrariamente à realização nesse país, tendo em 
vista as graves violações de direitos humanos e à/alta de indepen
dênciafuncional dos procuradores encarregados de promover ações 
penais. Mas, a esta altura, é difícil reverter a situação. O governo 
chinês enviou representantes a Dublin para anunciar os preparati
vos que já estão sendo feitos. 

Além da Conferência realizou-se a Assembléia Geral do IAP, 
oportunidade em que foram aprovadas algumas mudanças 
estatutárias e rejeitadas outras. As mudanças resultaram na eleição 
de novos vice-presidentes, um deles, Geraldo Brindeiro, que vinha 
fazendo parte do Comitê Executivo como membro. Foi rejeitada a 
proposta de admissão de pessoas físicas e jurídicas interessadas, 
restringido, porém, o direito de voto em determinadas questões. 
Essa abertura tinha o objetivo de carrear recursos para o IAP, 
cujas situação financeira é precária. A ANPR e a Canadian 
Association of Crown Counsel liderou o movimento que alguns 
chamaram "purista" no sentido de a associação permanecer por 
mais algum tempo como um fórum de agentes do Ministério Públi
co. Afinal, o IAP foi criado recentemente em 1995 ! Houve um reco
nhecimento generalizado da importância da associação como fórum 
especializado de intercâmbio de experiência desses profissionais. 
Rejeitada a proposta, ficou o compromisso de batalhar por recur
sos junto aos governos, mostrando a importância da associação no 
aperfeiçoamento da cooperação internacional, cada vez mais ne
cessária no enfrentamento da criminalidade organizada. 

A ANPR demonstrou, desde a sua inscrição como sócia do IAP, 
o propósito de cumprir suas obrigações, tendo pago em dia a con
tribuição anual de US$ 500,00, além de ter enviado com presteza o 
relatório sobre a legislação brasileira acerca do Ministério Público 
e do processo penal. 

A Conferência foi uma ocasião excepcional para o encontro de 
presidentes e representantes de várias associações e sindicatos do 
Ministério Público. Houve até uma reunião paralela, em que emer
giram questões salariais, autonomia e independência, nomeação do 
procurador-geral etc. Tudo muito parecido. Os contatos com as 
associações da Argentina e de Portugal se delinearam no sentido de 
promover encontros bilaterais em 1999. A associação canadense 
está interessada em promover um "home exchange". 

Muitas das pessoas que foram a Dublin deverão vir ao Brasil em 
novembro, para o Congresso lnteramericano do Ministério Público, 
a convite do Dr. Geraldo Brindeiro. Será uma oportunidade de refor
çar os contatos e encaminhar concretamente eventos futuros. 

Concluíndo, a impressão, minha e de Franklin Rodrigues da 
Costa, que também compareceu representando a ANPR, é de que 
vale a pena fazer parte do IAP porque nos coloca em permanente 
contato com os problemas do Ministério Público no mundo e nos dá 
subsídios para a luta no plano interno contra as tentativas de limi
tar a independência funcional. Vimos que, progressivamente, todos 
os países caminham para uma configuração institucional que dá 
autonomia ao prosecutor, em relação ao Poder Executivo. No próximo 
boletim darei conhecimento aos colegas sobre os padrões de responsa
bilidade profissional que estão sendo discutidos no seio do IAP. 
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A) Da admissibilidade do recurso 

Trata-se de recurso de agra
vo interposto contra a decisão inserta 
às fls. 13 concessiva da liminar em 
mandado de segurança. É 
tempestivo porquanto a decisão es
teja datada de 07.11.96, verifica-se 
que o representante judicial da União 
só foi intimado pessoalmente aos 
03.04.97 (conf. Fls. 16), em obser
vância do disposto nos arts. 38 da 
LC 73/93 e 62 da Lei nº 9028/95, 
verbis: 

"Art.38 - As intimações e 
notificações são feitas nas 
pessoas do Advogado da 
União ou do Procurador da 
Fazenda Nacional que ofi
cie nos respectivos autos" 

"Art.6!! -A intimação de mem
bro da Advocacia-Geral da 
União, em qualquer caso, 
será feita pessoalmente" 

É duvidoso o cabimento do 
recurso. Existe respeitável corrente 
jurisprudencial no sentido de inadmitir 
o recurso de agravo contra decisões 
proferidas pelo juízo singular em sede 
mandamental, ressalvando-se as ex
pressas hipóteses legais, a saber, 
arts. 8º e 12 da Lei 1533/51 e 42 da 
Lei 4348/64, arvorando-se no seguin
te fundamento, verbis: 

"A lei prevê um procedimen
to específico para o manda-

do de segurança e os recur
sos admissíveis são aqueles 
nela definidos. As decisões 
interlocutórias não 
impugnáveis por meio dos 
recursos consignados na 
legislação de regência (Lei 
n!! 1533/81, arts. 8ª e 13) 
não operam preclusão e 
podem ser examinadas, pelo 
Tribunal competente, em 
grau de recurso ( apelatório 
ou especial). O Código de 
Processo Civil não é subsi
diário ao procedimento do 
mandado de segurança, a 
este se aplicando, como pro
posições basilares e direto
ras, os princípios gerais do 
processo civil. É incabível 
agravo de instrumento, em 
processo de ação de segu
rança, interposto com base 
no art. 522 do Código de 
Processo Civil, porquanto os 
recursos cabíveis, em pri
meira instância, são os pre
vistos nos arts. 8º e 12 da 
Lei n!! 1533 de 1951 ( ... )" 
(RSTJ 47/85, maioria) 

Assim, trilhando este entendi
mento, às pessoas jurídicas de direi
to público prejudicadas com decisões 
interlocutórias proferidas pelo juízo 
singular em sede mandamental não 
restaria outra alternativa: ou impli
cam em grave lesão à ordem, à saú
de, à segurança e à economia públi
ca - e aí desafiariam o recurso pre-

André Terrigno Barbeitas 
PRR /2ª Região 

visto no art.42 da Lei nº 4348/64 -
ou seriam irrecorríveis até decisão 
final. 

À toda evidência que este en
tendimento não pode vicejar, seja por 
contrariar o princípio do duplo grau 
de jurisdição, seja por ser manifes
tamente inconveniente, conferindo 
ao juízo de 1 º grau intolerável parce
la de poder, sobretudo quando se 
sabe que, com o acúmulo de feitos 
na Justiça federal, as decisões 
liminares proferidas em mandado de 
segurança têm assumido verdadeiro 
caráter de definitividade em função 
do excessivo tempo de 
processamento dos mandamus. 
Neste passo o entendimento da SÉR
GIO FADEL: 

"O que não se pode é dei
xar sem recurso a decisão 
de qualquer questão inci
dente proferida pelo juiz no 
curso do mandado de segu
rança, porque isso 
vulneraria o princípio cons
titucional do duplo grau de 
jurisdição e conduziria à 
elaboração de verdadeira 
teoria recursai na base de 
reclamações e correições 
parciais, o que, de certo 
modo, implica usurpação da 
competência federal para 
legislar sobre processo, fato 
que só pode ocorrer em ca
sos especialíssimos, e como 
exceção à regra geral, para 
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quando não haja recurso

previsto na lei” (in Teoria e

prática do mandado de segu-

rança, 2Ê ediçã0, 1976, p. 157).

B) Dos pressupostos de impetracão

A impetração foi dirigída con-

tra ato do Inspetor da Receita Fede-

ral no aeroporto desta cídade Con-

sistente na arneaça de exigência do

prévío recolhimento do imposto de

importação para proceder à 1ibera-

ção de livros acompanhados de CD-
ROMs. Competência inequívoca da

Justiça Federal face ao dísposto no

art. 109, inciso VIII da

CF.ReSpeitad0 0 prazo decadencial

de impetração dado o seu Caráter

preventivo.

C) Do mérito do recurso

A vexata quaestio diz respei-

to à abrangência da imunidade tri-

butária prevista no art. 150, inciso VL
alínea d da CF. Aduz a impetrante

e, neste passo, logrou convencer 0

órgão monocrático, que a importa-

ção de livros técnicos de informátíca

acompanhados de CD-ROM Cons-

tituem um todo indissolúveL de modo
“que 0 livro sem 0 CD para nada
serve e 0 CD sem 0 livro não ser-

ve para nada”. E, assim, encon-

tram-se ambos imunes à tributação.

A recorrente, por seu turno,

alega que a imunidade em foco é de

Caráter objetiv0, devendo ser inter-

pretada de maneira estrita e, se o

Constituinte desej asse que outros di-

ferentes meios de divulgação da Cul-

tura fossem salvaguardados do po-

der de tributar teria assim previsto

expressamente.

Assíste razão à recorrente.

Embora consciente da dísse-

minação cada Vez maior dos Veícu-

Ios multimedia é Certo que 0 consti-

tuinte de 1988 rejeitou expressamen-
te a tentativa de dilatação dos limi-

tes da imunidade tributária dos Iivros

BOLETIM DOS PROCURADORES DA REPÚBLICA

para nela incluir outros meios de di-

Vulgação da cultura. Em seus “C0-

mentários à Constituição do Bra-

Sil - promulgada em 5 de outubro

de 1988”, 69 Volume, Tomo I, São
Paulo, Saraiva, 1990, p. 186,
relembra IVES GANDRA DA SIL-

VA MARTINS:

“A letra d do inc. VI repro~

duz 0 texto de idéntica re-

dação da Emenda Constitu-

cional ng I/69, art. 19, III,

d. A proposta que levei aos

constituintes era mais am-
pla. Em face da evolução
tecnológica dos meios de

comunicação e daqueles
para edição e transmissão,

tinha sugerid0, em minha
exposição para eles, a in-

corporação de técnicas

audiovisuais. 0s Constituin-

tes, todavia, preferiram man-

ter a redação amerion â

evidência, útil para 0 Bra-

sil do após-guerra, mas ab-

solutamente insuficiente

para 0 Brasil de hoje”.

Ou seja, indene de dúvída que

. foi Clara a intenção do constituinte

de manter-se fiel ao modelo já tradi-

cional em nosso sistema constituci-

onal no sentido de Víncular a imuni-

dade em tela aos meios de divulga-

ção assentados no papel, a englobar

os livros, jornais e periódicos. Regis-

tre-se, a propósit0, a Valorosa lição

de ALIOMAR BALEEIRO:

“A Constituição não distin-

gue nem pode 0 intérprete

distinguir os processos
tecnológicos de elaboração

dos livros, jornais e perió-

dicos, embora os vincule ao

papel como elemento mate-

rial de seu fabric0. Isso ex-

clui, parece-nos, os outros

processos de comunicações
do pensament0, como a

radiofusã0, a T.V., os apa~

relhos de ampliação de s0m,

a Cinematografia, etc., que

- ANO 1 - Ng 5 - SETEMBRO 98

não tém por veículo 0 pa-
pel” (in “Límitações ao Po-

der de Tríbutar”, 4g ed., Fo-

rense, 1974, p. 205).

Em idêntico teor o

ensinamento de SACHA CALMON
NAVARRO COELHO:

“Curiosamente essa espécie

imunitória nas Constituições

de 1946, 1967 e Emenda ng

01 a esta última, jamais foi

complementada. Não se c0-

nhece lei infraconstituci0-

nal sobre 0 tema. Sua crô-

nica é predominantemente
jurisprudenciaL

Há nela um feitio re-

nascentista. É Como se esti-

vesse presa a era de

Guttemberg, onde 0 livro

era, por exceléncia, 0 veí-

Culo das idéias. Hoje, é

consabid0, a educação e a

cultura, o entretenimento e

0 debate, fazem-se por ou-

tros mei0s. Aí estão 0 disco

e 0 slide didáticos, as fitas

gravadas (videocassetes),

os programas científicos de

toda ordem através da tele-

visão a cab0, os filmes cul-

turais didáticos, os

audiovisuais. Achamos que

a imunidade deveria

abrangê-los, pois (0nde a

mesma razã0, a mesma dis-

posiçã0' embora se diga,

também, gue diante da en-

fática insuficiéncia do tex~

to não cabe 0 minus dixit.

gorque onde 0 constituinte

nâo distingue ou não quis

distinguin não Cabe ao in-

térprete fazer distincões. a

nâo ser em relação aos pró-

prios obietos da imunida-

@. ”
(in Comentários à Cons-

tituição de 1988 - Sistema Tri-

butário, 3g edição, p. 378/9)

E qual a razão para que o

constituinte restringisse a imunidade
às idéias Veiculadas através do pa-



pel impresso? Confira-se, a propósi
to, o pensamento de OSWALDO 
OTHON DE PONTES SARAIVA 
FILHO: 

"Talvez, o constituinte não 
tenha pretendido estender 
a imunidade do livro, jor
nal e periódico e do papel 
destinado a sua impressão 
para o cd-rom e o disquete 
com programas, as fitas 
cassetes gravadas, etc., 
pelo fato de julgar que es
ses modernos meios de di
vulgação da moderna 
tecnologia não requeres
sem tal benefício, pelo fato 
de serem, em regra, consu
midos, apenas, por pesso
as de melhor poder aquisi
tivo, olvidando a conveni
ência da extensão da imu
nidade, em comento, para 
a difusão destes novos mei
os de veiculação de idéias, 
conhecimentos e informa
ções" ("Os CD-Roms e 
Disquetes com Programas 
Gravados são Imunes?", in 
Revista Dialética de Direito 
Tributário n2 7, p. 36) 

Registre-se, por fim, que no 
elucidativo artigo acima referido, o 
mesmo autor aduz à decisão profe
rida no âmbito do Superior Tribunal 
de Justiça: 

"A Primeira Turma do Egré
gio Superior Tribunal de 
Justiça, por ocasião do jul
gamento em 15.12.93, por 
unanimidade, do RE n!! 
39.797-9-SP, interposto 
pela Fazenda do Estado de 
São Paulo versus Mumps 
Processamentos de Dados 
Ltda., embora não tenha ex
pressamente tocado na 
questão da aplicação ou 
não da imunidade tributária 
em relação ao software, de
cidiu pela incidência do ISS 
sobre a exploração econô
mica de programas de com
putador, mediante contratos 
de licença ou cessão, exclu
ída a incidência do ICMS 
uma vez que referidos pro
gramas não se confundem 
com os seus suportes físicos, 
não podendo ser considera
dos mercadorias (pub. ln 
'R.S.T.J.' n!! 58/408-413)" 

(OSWALDO OTHON DE 
PONTES SARAIVA FI
LHO, ob. cit., p. 37) 

Não soa verdadeira, por ou
tro lado, a assertiva de que o livro 
técnico e o cd-room que o acompa
nha constituem um todo indissolúvel. 
É consabido que a utilização do CD
ROOM, por ser mais abrangente, 
não implica necessariamente na uti
lização do livro. 

Alargar os limites estritos da 
imunidade tributária dos livros para 
pretender nela incluir outros meios 
de divulgação da cultura sem pré
via alteração do texto constitucio
nal afigura-se-nos desarrazoado ao 
ponto de vir a abranger, por absur
do, discos, cds de música, serviços 
de radiodifusão e de televisão, es
petáculos teatrais, exibição de fil. 
mes, etc. 

Ante o exposto, manifesta-se 
o Ministério Público Federal pelo 
seguimento e conhecimento do re
curso, dando-lhe provimento para 
reformar a decisão recorrida de 
molde a denegar a liminar por au
sência do 'fumus boni juris'. 

PROCURADÔRESDXS REPÚBLICA 
ENVIE SEUS ARTIGOS 

E PARTICIPE DESSA IDÉIA 
• Solicitamos aos nossos colaboràdores que enviem seus artigos no seguinte formato: em disquete, 

em programa Word for Windows 6.0, com no máximo 200 linhas, com espaçamento normal, corpo 

11, fonte Times New Roman ou simila1; com notas de rodapé ao final do texto. 

• Comunicamos ainda que as eventuais alterações cadastrais devem ser enviadas à Artchip Edito

ra Ltda., pelo telefone (011) 240-7679, ou via e-mail para o endereço: artchip@totalnet.com.br. 

• Dúvidas e comentários em relação às matérias devem ser encaminhadas ao Conselho Editorial, 

via e-mail, nos seguintes endereços: 
Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Paula Bajer Fernades Martins da Costa (SP) -

prdcsp@ruralsp.com.br 
Rosângefa Pofahl Batista {GO) • rosangela@cultura.com.br 

Aloísio Finno e Maria Helena Nogueira de Paula (RD - prrj@antares.com.br 

Odim Brandão Ferreira (DF) - odimf@prrl.mpf.gov.br 
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DOUTR.INA DOUTRINA' DOUTRINA , DOUTRINA, DOUTRINA DOUTR.INA DOUTRINA 

O PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE NA EXTRADIÇÃO 
NECESSITA SER HOMOLOGADO NO STF?- UMA ANÁLISE 

DO "CASO JORGINA" 

Depois de grande esforço, fi
nalmente conseguiu-se localizar a 
"megafraudadora" da Previdência 
Social, Jorgina Maria de Freitas 
Fernandes, ré na presente ação pe
nal. Após intensas buscas policiais 
- instruídas, inclusive, com 

interceptações telefônicas autoriza
das por este MM. Juízo - o Gover
no brasileiro obteve, junto ao Gover
no da Costa Rica, a prisão e a con
seqüente dedução de processo de 
extradição dessa criminosa. 

Entretanto, na pressa ineren
te à situação fática - temia-se que 
a acusada obtivesse habeas corpus 
perante a justiça local, expediente 
que poderia redundar no seu novo 
"desaparecimento" - o Governo 
brasileiro não atentou para as gra
ves conseqüências do princípio da 
especialidade, isto é, da regra do 
direito extradicional, através da qual 
o País que requer a extradição se 
compromete a não processar o ex
traditando por crime diverso daque
le que fundamentou o seu pedido. 1 

Para se conseguir a entrega 
da acusada, o pedido teve por su
porte, unicamente, a sentença 
condenatória proferida na célebre 
Ação Penal n2 04/91, que tramitou 
no Órgão Especial do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 
Nesta sentença, além de outros, a 

ora acusada Jorgina Maria de Freitas 
Fernandes foi condenada à pena de 14 
anos de reclusão por crimes de peculato 
(12 anos) e formação de quadrilha (2 
anos), afora multa, custas etc.2 

Em outras palavras, o Gover
no brasileiro, "esquecendo-se" de 
que Jorgina Maria de Freitas 
Fernandes, em razão de sua perso
nalidade voltada ao crime e à espo
liação vil do patrimônio da Previdên
cia Social, responde a outras deman
das criminais, tanto na Justiça Esta
dual quanto na Federal - inclusive 
este processo n2 98.48845-6-, optou 
exclusivamente por pedir a extradição 

para o desconto da pena que a mes
ma sofreu na Ação Penal nº 04/91.3 

Findo o processo de extradi
ção, a justiça daquele país, após re
conhecer o alcance prescricional 
relativamente ao crime de formação 
de quadrilha, resolveu deferir a en
trega da criminosa somente em re
lação ao delito não prescrito, vale 
dizer, o crime de peculato. 

Assim e ao receber a extra
ditada, o embaixador João Carlos de 
Souza Gomes, acreditado junto ao 
Governo de São José da Costa Rica, 
comprometeu-se, em nome do Bra
sil, ao seguinte: 

"CONDICIONES 
Deberá el representante Di-

Artur Gueiros 
PR/RJ 

plomático prestar promessa 
formal de lo siguiente: A -
Que la extraditable no será 
sometida a penas diferen
tes a las aquí estipuladas y 
no podrá ser condenada a 
muerte, cadena perpetua. 
B - No podrá ser sometida 
a iuicio por un delito dife
rente ai que se concede en 
esta extradición, lo cual 
hará lleeal ai dewacho por 
medio de escrito. "4 

Neste contexto, surge a con
trovérsia de se saber qual o destino 
a ser dado ao presente processo 
penal. 

Parece-nos, pelo que foi aci
ma exposto, que, por se tratar de 
persecução em razão de delito di
Yill.Q do que fundamentou a extra
dição costarriquenha, não se pode
rá dar segmento ao pleito em ques
tão sem que se formalize, junto à 
justiça estrangeira, o competente 
pedido de extensão de extradição.5 

Desta premissa, surge, po
rém, outra indagação, qual seja, a 
de se saber se os efeitos decorren
tes do princípio da especialidade 
incidem automaticamente no pre
sente processo, ou se demandariam, 
para tal fim, uma eventual homolo
gação da sentença estrangeira 

•&â@®®•••••••••®•••••••••®••• • •••••• • •••••••••••••••••••• 
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( concessiva de extradição), perante 
o Supremo Tribunal Federal, nos ter
mos do artigo 102, inciso I, alínea "h", 
da Constituição da República de 
1988. 

Somos de opinião que preva
lece o primeiro entendimento, ou 
seja, de que o princípio da especiali
dade da extradição aplica-se direta
mente aos demais processos 
porventura existentes contra o ex
traditado, independente de homolo
gação da decisão da justiça estran
geira junto ao Supremo Tribunal F e
deral. 

Isto porque, a extradição, em 
nossa visão, antes de um ato de co
laboração jurisdicional, é "um ato de 
Governo e, portanto, o direito de 
concedê-la ou de negá-la perten
ce exclusivamente às autoridades 
do país demandado, por ser um 
dos atributos inerentes à sua So-
berania. "6 

Assim, este "ato de Governo" 
ou este "atributo da Soberania", se 
submetido a condições, dentre elas 
a de se respeitar o princípio da es
pecialidade, necessita ser acatado 
pelo Estado requerido no instante da 
retirada física do extraditado, sem 
que se cogite de posterior homolo
gação do "ato" pelo qual a extradi
ção foi deferida, até porque a entre
ga pode estar calcada não em sen
tença estrangeira, mas em decreto 
do Executivo, como ocorre com os 
Estados que ainda mantém o siste
ma administrativo puro.7 

Demais disto, o nosso 
ordenamento jurídico prevê, em 
numeros clausus, as hipóteses de 
matérias versadas em sentenças es
trangeiras que são passíveis de ho
mologação no processo penal, con
forme o disposto no artigo 92, do CP, 
e nos artigos 787 e segs., do CPP. 

Portanto, o que escapa do 
regramento acima citado - v.g., a 
matéria contida no artigo 82, do CP 

no Supremo Tribunal Federal. 
Neste sentido, a lição do que

rido mestre João Marcello de Araú
jo Júnior, in verbis: 

"Face aos princípios regen
tes da cooperação interna
cional em matéria criminal, 
a homologação é dispensá
ve~, apenas, para os efeitos 
penais secundários da con
denação, tais como: deter
minar a reincidência; pos
sibilitar ou impedir a sus
pensão condicional; com
pensar as penas ( art. 8ª do 
CP); aplicar a lei brasileira 
a crimes cometidos fora do 
Brasil ( extraterritoriali
dade). Em razão da reinci
dência: a) aumentar o pra
zo da prescrição; b) inter
romper a prescrição; c) re
vogar a reabilitação; d) 
revogar o 'sursis' e o livra
mento condiciona~ e outros."8 

O próprio Supremo Tribunal 
Federal - em sede de ação penal 
originária - já teve a oportunidade 
de reconhecer a incidência do prin
cípio da especialidade, independen
temente de prévia "homologação" 
da decisão estrangeira concessiva de 
extradição. 

Vejamos, neste particular, a 
seguinte ementa: 

"1. Inquérito. Ação Penal 
Originária. 2. Denúncia que 
envolve, como co-acusado 
por corrupção ativa, brasi
leiro recentemente extradita
do da República Argentina, 
em razão de fatos diversos 
dos descritos na denúncia. 
3. Tratado de Extradição 
entre Argentina e Brasil. ( ... ) 
Em virtude desse tratado, o 
indivíduo extraditado não 
poderá ser processado e 
julgado por qualquer outra 

** 

infração cometida anterior
mente ao pedido de extra
dição, salvo se nisso convi
er o Estado requerido, ou 
se o próprio indivíduo, ex
pressa e livremente, quiser 
ser processado e julgado 
por outra infração, 'ou se, 
posto em liberdade, perma
necer voluntariamente no 
território do Estado reque
rente durante mais de trin
ta dias, contados da data 
em que tiver sido solto'. 4. 
Possibilidade de solicitar à 

República Argentina a ex
tensão da extradição , re
lativamente aos fatos ante
riores, ora objeto da de
núncia em exame. 5. Extra
dição supletiva. Sua 
admissibilidade. 6. En
quanto não houver o aten
dimento, pela República 
Argentina, ao pedido de 
extensão da extradição, não 
será possível prosseguir no 
procedimento criminal con
tra o referido co-denuncia
do. ( ... ) 9. Questão de ordem 
apresentada pelo Relator 
que se resolve no sentido de 
ordenar a suspensão do 
procedimento criminal, re
lativamente ao co-denunci
ado, para que, nos termos 
do artigo XIV do Tratado de 
Extradição entre Argentina 
e Brasil, sejam adotadas as 
providências necessárias 
em ordem a solicitar à Re
pública Argentina a exten
são da extradição em apre
ço, quanto aos fatos cons
tantes da denúncia. "9 

Oportuno, ainda, salientar que 
a despeito da inexistência de trata
do firmado entre o Brasil e a Costa 
Rica, é perfeitamente possível a hi
pótese da extensão da extradição de 
Jorgina Maria de Freitas Fernandes, 

- pode surtir efeitos no terreno cri
minal, sem se exigir a homologação li & &ffi** •*** m &mffim 
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haja vista que ambos os Estados são 
subscritores da "Convenção de Ha
vana", 10 cujo o texto agasalha o dis
positivo adiante transcrito: 

"Art. 377. A pessoa entregue 
não poderá ser detida em 
prisão, nem julgada pelo 
Estado contratante a que 
seja entregue, por um deli
to diferente daquele que 
houver motivado a extradi
ção e cometido antes desta, 
salvo se nisso consentir o 
Estado requerido. ou se o 
extraditado permanecer em 
liberdade no primeiro, três 
meses depois de ter sido jul
gado e absolvido pelo deli
to que foi origem da extra
dição, ou de haver cumpri
do a pena de privação de 
liberdade que lhe tenha sido 
imposta." 

Finamente, devemos consig
nar a desnecessidade da tradução da 
sentença inserta em fls., porquanto 
a mesma é quase toda composta da 
versão castelhana da íntegra da 
supracitada Ação Penal nº 04/91, 
sendo certo que a parte conclusiva 
do julgado, pela similitude da língua 
espanhola com a língua portuguesa, 
é de fácil apreensão. 

Incidente, portanto, a exceção 
da regra disposta no artigo 236, do 
CPP, conforme bem lembrado pelo 
ínclito Procurador do INSS, Dr. 
André Oliveira, em recente manifes
tação processual. 

Ante o exposto, requer o MPF: 

2º a expedição de ofício ao 
Exmº Sr. Ministro da Justiça, con
tendo a solicitação, ora formulada, 
de extensão da extradição de 
,Torgina Maria de Freitas 
Fernandes, a ser processada, atra
vés dos canais competentes, junto ao 
Governo da Costa Rica. 

1 Neste sentido, dispõe o artigo 91, da Lei n" 

6.815/80: "Não será efetivada a entrega sem 

que o Estado requerente assuma o 

compromisso: I - de não ser o extraditando 

preso nem processado por fatos anteriores 

ao pedido." 
2 Ver, em anexo, cópia da petição inicial de 

extradição ativa. subscrita pela Legação 

diplomática brasileira, ao Juzgado Primero 

Penal de San José, Costa Rica. 
3 Conforme escrevemos alhures: "( ... ) O 

Governo brasileiro justificou-se dizendo que 

a referência exclusiva aos crimes de peculato 

e formação de quadrilha - este último já 

prescrito -foi uma estratégia para acelerar 

a tramitação da extradição de J orgina. Tal 

estratégia, se verídica, constituir-se-á em 

novidade para os estudiosos da extradição. 

De fato, se o Governo tivesse se espelhado 

nos exemplos dos países que com mais 

freqüência pedem extradição ao Brasil -

Estados Unidos, Itália e Alemanha --; 

observaria que eles tomam sempre o cuidado 

de discriminar todos os crimes a que o 

criminoso encontra-se sujeito, em 

cumprimento ao princípio da especialidade." 

("A extradição de Jorgina". Jornal do Brasil, 

edição de 27.02.98, Caderno Opinião, p. 9). 
4 Trecho da Sentença nº 214-94, proferida 

pelo Tribunal Pleno dei Primer Circuito 

Judicial, de San José, Costa Rica. 
5 O instituto da extradição extensiva (ou 

supletiva) é bastante conhecido da 

1 º o sobrestamento da presen- jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, 

te ação penal, em razão da incidên- sede única da extradição passiva em nosso 

eia do princípio da especialidade da ordenamento jurídico. Por todos, vejamos o 

extradição; arresto mais recente sobre a questão: 
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"Extradição. Extensão. Tendo em vista que 

o extraditando não pode ser processado por 

atos praticados antes da extradição, 

diversos daqueles que fundaram o pedido, 

sem o consentimento adicional do país 

requerido, o Tribunal deferiu o pedido de 

extensão da extradição de nacional 

eslovaco, com base no princípio da 

especialidade (Código Penal da República 

da Eslováquia, e artigos 79, li, 80, caput, e 

91, !, da Lei 6.815/80), dispensando o 

mandado de prisão." (Extradição 646 -

República Eslovaca, rei. Min. Maurício 

Corrêa, 2.9.98) (in, "Informativo STF" n" 

121, de 04.09.98). Neste sentido, Pedido 

de Extensão em Extradição n" 548, Rei. Min. 

Carlos Velloso, pub. DJ, Seção 1, de 

19.12.96, p. 51.765). 

" "Nesta esteira, a lição de Lafayette 

Pereira: 'desde que o indivíduo entra em 

território de outro Estado, fica sob a 

soberania desse Estado. Entregá-lo, ou 

não, à autoridade estrangeira é um puro 

ato de soberania. Por virtude da essência 

da soberania, esse ato deve ser inteiramente 

livre, sob pena de ofensa da 

independência'." (ARTUR DE BRITO 

GUEIROS SOUZA, "As Novas Tendências 

do Direito Extradicional", Renovar, Rio, 

1998, p. 39). 
7 Sobre os sistemas extradicionais existentes, 

ver op. cit., p. 38. 
8 JOÃO MARCELLO DE ARAÚJO 

JÚNIOR, "Cooperação internacional na luta 

contra o crime. Transferência de 

condenados. Execução de sentença penal 

estrangeira. Novo conceito", in Revista 

Brasileira de Ciências Criminais, n" 10/1995, 

São Paulo, p. 112. 

• Inquérito nº 731 - DF - questão de ordem. 

Relator Min. Néri da Silveira, Indiciadoo Zélia 

Cardoso de Mello e outros. Publicado no DJ, 

Seção I, de 20.10.95, p. 35.255. (grifamos). 

tu Aprovada na sessão plenária da 6". 

Conferência Pan-Americana de Direito 

Privado e batizada de "Código Bustamante". 

Em vigor, no nosso ordenamento, desde a 

publicação do Decreto n" l 3.871/29. 
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O CASO DOS TELESORTEIOS 0900 
.Uma História de Desrespeito ao Poder Judiciário 

ee 

"Cada sentença não cum
prida é um bofetão no rosto 
da consciência cívica naci
onal" 

1D 

(. . .) 
essa invasão de lares pela 
roleta telefônica é a maior 
ameaça à democracia no 
Brasil, hoje". 

José Nêumanne, "Em Jogo, 
A Democracia", O Estado 
de São Paulo, 08/07/98. 

"Dados os fortíssimos indí
cios de resistência por par
te da demandada, autorizo 
os oficiais de justiça a rea
lizarem a intimação, se ne
cessário, em domingos, fe
riados, e nos dias úteis, fora 
do horário estabelecido no 
artigo 172, caput, nos ter
mos do permissivo do pará
grafo 2o. do mesmo dispo
sitivo legal. 

Fica autorizada, expressa
mente, a entrada dos servi
dores em todas as dependên
cias da emissora, ficando 
claro que episódios seme
lhantes aos ocorridos nas 
duas últimas diligências, 
concernentes à resistência 
das pessoas mencionadas e 
descritas à efetivação da 

intimação, poderão carac
terizar, em tese, a conduta 
descrita no artigo 329 do 
Código Penal" (Dra. MÁR
CIA HOFFMANN DO 
AMARAL E SJL VA, despa
cho de 16.12.97, ação po
pular n. 97.0035296-4). 

"Emissoras se Negam 
a Parar Telessorteios" (Fo
lha de São Paulo, 7 de ju
lho de 1998) . 

"Você deve fazer aquilo que 
quiser" - resposta de funci
onário de provedora ao ofi
cial de justiça, Ação Civil 
Pública n. 98.002856-0, 
certidão de fls . 763. 

"Dado o fato notório, espe
c ia lmen te no dia de on
tem .... da consumação do 
delito previsto no art. 330 
do Código Penal Brasilei
ro, ... praticado pelas rés 
(emissoras) ... ~,respectivas 
provedorps ... oficie-se ao 
Ministéfio Público 
Federal .. . para dar-lhe ci
ência 'dá' desobediência aci
ma ap;~tada às ordens des
te Juízo ... sendo irrelevante 
a existênciq;' de eventual 
decisão em sentido contrá
rio na 2a. instância - o que, 
como se sabe, não apaga o 

Duciran Van Marsen Farena 
PR/SP 

crime ... " (Dra. RJTINHA 
ALZIRA M. DA COSTA 
STEVENSON, Ação Civil 
Pública n. 98.002856-0, 
fls. 795). 

A Justiça Federal e a socie
dade têm testemunhado, nos proces
sos movidos contra os telesorteios 
0900, um insólito episódio de resis
tência e desrespeito às decisões ju
diciais. 

Em uma palavra, nenhuma 
decisão de primeira inslância vale até 
que os réus - emissoras e provedo
res de 0900 - estejam "oficialmente 
intimados", o que nunca acontece; 
toda decisão de 2a. instância, não 
importando seu teor, é imediatamente 
capitalizada como um bill de 
indenidade à desobediência, e 
alforria absoluta para a continuida
de dos sorteios. 

Este breve relato, dado o in
teresse despertado em toda a classe 
judiciária e na sociedade em torno 
do tema, tem a finalidade de infor
mar sobre o acontecido, desvendan
do a verdade. 

Em 12 de janeiro de 1998, o 
Ministério Público Federal propõe a 
Ação Civil Pú bli ca nª 
98.0001049-1, com pedido de tu
tela antecipada, perante a 15ª Vara 
Federal de São Paulo, contra a União 
Federal, emissoras de TV e prove-
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doras de 0900. Anteriormente, decí-

são em ação popular (n. 97.0035296-

4), posteriormente revogada por

mudança da Portaria autorizadora

dos sorteios, nâo conseguíu fazer-se

cumprir.

Fundamentou-se

a ação ministerial em Inquérito CiVil

Público que, em Vários Volumes, com-

firmou a ilegalidade e a lesívidade dos

sorteios. Efetivamente, o jogo

televisivo baseava-se em autoriza-

ções expedidas pelo Ministério da

Justiça, nos termos da Portaria 413/

97, posteriormente substítuída pela de

número 1285. Tais diplomas contra-

riam a Lei 5768/71, a pretexto de

regulamentá-laz o rigoroso regime

legal é contornado, em desrespeito

ao princípio da legalidade estritac so-

mente uma VeZ por ano se poderiam

sortear bens, recebidos estes a título

de doação pela entidade, à qual apro~

Veítaria a íntegralidade dos recursos.

A lesividade foi

amplamente documentadaz permití~

ram as Portarias a criação de um
lucrativo cassino, com empresas se-

letas e especialízadas monopolizan-

do os sorteios, Veiculados pelas emís-
'

soras de televisã0, em detrimento da

credulidade do consumidor e das pró-

prias entidades filantrópicas - 0 só-

cio mais fraco desta sociedade

Ieonina - que recebiam quantías ínfi-

mas, ou, não rar0, nada pela eXplo-

ração do seu nome. Ausência de

prestação de contas, apelo a crian-

ças e adolescentes, realização de

sucessivos sorteios com apenas uma
autorização, sã0, dentre outros, fa-

tos que determinaram a pronta atu-

ação do Ministério Público Federal

no caso.

Enquanto aguardava-se deci-

são sobre a tutela antecípada (deci-

diu 0 Juízo ouvir a União Federal

prelíminarmente) teve o Ministérío

Público Federa1, em janeiro deste

an0, notícia de evento paralelo de

telesorteio, não autorizado pelo Mi-

nistério da Justiça - 0 “Disque

Marcelinho” - razão pela qual solicí-

tou informações aos realizadores da

promoçãa

Revelou-se, assim, que 0 men-

Cíonado sorteio estaria supostamen~

te fundamentado nas seguintes n0r-

mas estaduaís do Río de Janeiro: Lei
n9 2242/94, Portaria ng 067/97 e Con~

Vênio ng 09/97 firmado entre a ABLE
(Assocíação Brasileira de Loterias

Estaduais) e a LOTERJ.

Tal promoção, na Verdade,

consistia numa ilegalidade ainda mais

gritante que as autorizações do ML
posto que agora é um ente estadual

(n0 caso, a LOTERJ, em convênio

com uma inidônea assocíação de 10-

terias estaduais - a ABLE) a “auto-

rízar” sorteíos de âmbito nacionaL

recebend0, em contrapartida, para

suas finalidades “sociais”, minúscu-

la participação de somente 3% do

total apurad0.

Assim, em 21 de janeiro, foi

proposta a Ação Civil Pública ng

98.0002856-0, com pedido de tu-

tela antecipada, pelo ParquetFede-

ral perante a 20*3l Vara Federal de

São Paulo, buscando obstaculizar

não só aquele primeiro evento - 0

“Disque Marcelinho” - mas também
todo e qualquer outro sorteio basea-

do na normatividade ilegítima:

“Tais exemplos reforçam a

necessidade de se

obstaculizar não somente 0

sorteio Disque~Marcelínho,

mas todo e qualquer outro

sorteio 0900 baseado em
qualquer um dos diplomas

atacados, a sabezg a Lei Es-

tadual 2242/94, a Portaria

067/97, e o Convénio 009/
97” (petição inicial da ação
civil pública, fls. 40)

Em 23 de janeiro, foi concedi-

da, liminarmente, pelo Dr. José

Eduardo Santos Neves, a tutela da

ação civíl pública do “Disque

Marcelinh0”, determinando a sus-
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pensão de toda e qualquer ativi-

dade de sorteio televisivo por
parte das Rés, que tenha por fun-

damento 0 Convênio ng O9/97

(fls. 106/112).

Foram citadas as rés (ABLE
e da LOTERJ, respectivamente, em
10 e 13 de março de 1998, embora a

carta precatóría referente à esta ú1-

tima somente tenha sido devolvida à

S. Paulo em 10. de ju1h0). Apenas
a TV BANDEIRANTES rec0r-

reu, alterand0, após a liminar

desfavorável, 0 fundamento da

promoção - que passou a ser a “

Lei Zic0”. Obteve, comisso,1iminar

subscrita pela relatora do E. TRF
Dra. Marli Ferreira, que autorizou a

continuidade do “Disque Marcelinh0”

nos seguintes termosz

(...)

“3. Mas, a razão tem fun-

damento legal e constituci-

onal que ampara esta deci-

sâa Primeiramente, porque

0 art. 22, incíso XX da CF,

comete à União Federal a

competência legislativa pri-

vativa dos sortei0s. Ora, a

agravante obteve autoriza-

ção para a promoçâo do

sorteio de Lei Federal (Lei

ng 8.672/93), que institui

normas gerais sobre desp0r-

tos - “Lei Zic0”, através de

entidade desportiva

credenciada, no caso dos

autos a CBDA, que por ter

sede no Rio de Janeir0, re-

gistrou-se nova unídade fe~

derativa, obtendo da Secre-

taria da Fazenda, 0 alvará

respectiva

(...)

5. Observo, ademais, que

não há 0 caráter filantrópi-

co indicado pelo MPF. São
hipóteses distintas. Um é 0

sorteio com base na Lei
“Zic0”, voltada para anga-

riar recursos para 0 fomen-

to do desport0; outro é pre~



visto na Lei nª 5678/71, tra
zido pelo autor da Ação Ci
vil Pública e que não guar
da qualquer semelhança 
ontológica com o presente 
caso. 

Assim considerando, 
concedo o efeito suspensivo 
requerido, para autorizar 
em seus trâmites já fixados, 
a final do sorteio a se reali
zar no dia 25 de janeiro, 
"Telesorte-Disque 
M arcelinho ", com mídia 
vinculada às entidades 
desportivas que menciona, 
nos termos do pedido. " 

Ao mesmo tempo, oficiou o 
MPF ao Ministério da Justiça, a fim 
de que este exercesse o seu poder 
de polícia em face do sorteio ilegal. 
Assim, em 23 de abril de 1998, foi 
expedido o despacho de nº 06, no 
qual determinou-se a proibição de 
todo e qualquer sorteio, incluindo os 
serviços 0900, realizados sem a au
torização do Ministério da Justiça/ 
DPDC. 

Inconformada com este des
pacho, em 24 de abril, a ABLE in
terpôs cautelar em face da União 
Federal, perante a 26ª Vara Federal 
do Rio de Janeiro, que, ao final, em 
29 de junho, foi julgada improceden
te, confirmando a Juíza Federal Dra. 
Helena Elias Pinto a ilegitimidade dos 
sorteios televisivos "autorizados" 
pela Loteria Estadual: 

"A exploração dos tele-sor
te ios pelo sistema 0900 
extrapola, evidentemente, a 
esfera estadual. Qualquer 
telespectador, de Norte a 
Sul, de Leste a Oeste do Bra
sil pode firmar, instantane
amente, por intermédio de 
uma ligação telefônica com 
atendimento automatizado, 
o contrato cuja proposta é 
veiculada reiteramente na 
televisão. Não há, nesta 

análise preambular, argu
mentos capazes de mitigar a 
força desta evidência. As
sim, não é lícito às entida
des habilitadas a operar 
apenas no âmbito estadual 
o exercício de atividade 
lotérica de alcance nacio
nal" (ação cautelar n!! 
98.8518-4). 

Em 20 de maio, ~once
deu o magistrado federal da 15 Vara, 
Dr. Marcelo Mesquita tutela anteci
pada na Ação Civil Pública nº 
98.0001049-1 determinando a sus
pensão dos sorteios televisivos 
0900 realizado com base nas 
Portarias 413/97 e 1285/97 do 
Ministério da Justiça, nos seguin
tes termos: 

"Vislumbro, neste momento 
de cognição sumária que, 
apesar de o Poder Público 
haver editado nova regula
mentação sobre os sorteios 
televisivos ... não parece ter 
conseguido sanar as irregu
laridades e lesões que a so
ciedade como um todo esta
ria exposta. 

Entre estas, ressaltam-se: a 
ilegalidade da antiga Por
taria n!! 413/97 e da atual 
Portaria n!! 1285/97 face a 
Lei n!! 5. 768/71; a contra
riedade da atividade face à 
mesma lei; o desvio de fina
lidade legal; a precarieda
de da fiscalização; a ilega
lidade da atividade face a 
outras disposições do 
ordenamento jurídico; a le
são aos consumidores e a 
lesão patrimônio público. 

( ... ) A Portaria n!! 1285/97, 
em seu art. 28, apenas limi
tou a destinação de rendimen
tos a terceiros em um máximo 
de 84% da renda bruta. 

Ora, isto se choca com o 

parágrafo 3o. do artigo 4o. 
da Lei n. 5.768/71, com a 
redação dada pela Lei nª 
5.864/72, que dispõe: "Art. 
4o., parágrafo 3o.: Será 
também considerado desvir
tuamento da aplicação dos 
recursos obtidos pela forma 
excepcional prevista neste 
artigo a interveniência de 
terceiros, pessoas físicas ou 
jurídicas, que de qualquer 
forma venham a participar 
dos resultados da promoção" 

( ... ) 

Face a estes argumentos e 
os demais expostos na ini
cial, convenço-me da veros
similhança da alegação. O 
fundado receio de dano 
irreparável ou de difícil re
paração exsurge do próprio 
mecanismo da atividade. 
Seria extremamente comple
xa a reparação dos danos 
causados, seja diante da 
quantidade de lesados e 
pulverização da atividade, 
seja diante da dificuldade 
de mensurar o dano sofri
do, como no caso dos meno
res influenciados a partir 
dos sorteios (fls. 1551/64)." 

Em sede de agravo de instru
mento, a tutela foi mantida pelo Egré
gio Tribunal Regional Federal da 3ª 
Região, em firme decisão do relator 
Dr. Persio Lima: 

"Ante o exposto, entenden
do presentes as hipóteses 
previstas no art.273 do CPC, 
indefiro o pedido de efeito 
suspensivo e, por seus pró
prios e jurídicos fundamen
tos, mantenho a r. decisão "a 
quo", que determinou a co
ré União Federal a não con
ceder autorização para a re
alização dos sorteios por en
tidades filantrópicas com 

BOLETIM DOS PROCURADORES DA REPÚBLICA - ANO 1 - N'15 - SETEMBRO 98 



base na Portaria 413/97 e na
Portaria 1285/87, bem como
para suspender os concursos

televisivso realizados com
base nas citadas Portarias e

organizados com a partici-

pação das empresas
elencadas na inicíal da ação

civil pública (...)

Esclareça 0 MM. Juiz Fe-

deral da 152 Vara, em 10

(dez) dias, quais as provi-

déncías que tem tomado ou

tomou para 0 efetivo cum-

primento da tutela anteci-

pada por ele concedida,

devendo observar que no
caso da desobediência a

sua ordem persistir esta

Relatoria recomenda medi-

das mais efetivas e rígidas

para salvaguardar 0 inte-

resse da coletividade e 0

respeito ao Poder Judiciá-
JJ

FZO.

Não obstante, essa decisão

não Chegou a suspender os sorteios

televisívos durante um úníco dia. De
forma subreptícia, emissoras e pro-

Vedoras migraram para a ABLE/,
LOTERJ, que, a despeito da proibi-

çã0, continuou autorizando a jogatina,

Com base no Convênío n. 09/97!

Tal fato foi denunciado à Juíza

Federal da 20a. Vara, que assim se

exprimiuz

“Em face, porém, da serie-

dade dos fatos relatados na

petição de fls... Considero

necessári0, por 0ra, oficiar

à TVBANDEIRANTES e de-

mais rés para que esclare-

çam, de imediat0, se estão

cumprindo a decisão judi-

cial nestes autos prolatada,

e, em caso negativ0, que a

cumpram imediatamente,
sob pena de responsabili-

zação civil e criminal” (f7s.

343 da Ação Civil Pública

n. 98.0002856-0)

wy

Desta decisã0, somente a

BANDEIRANTES agrav0u, tendo

o E. TRE pela VOZ da Juíza Marisa

Santos, deixado Claro que os demais

concursos continuam sob impedi-

mento judicialz

“Esqueceu-se a agmvante,

quando interpôs 0 primeiro

recurso, dos demais
concursos que não 0
“Disque Marcelinh0”.

Descobriu, agora, que a

sua pressa em realizar

aquele empreendimento
acabou fazendo com que a

preclusão atingisse seu

díreito de recorrer quanta

aos demais concursos, e

agora, sob 0 argumento de

que a decisão ora agravada

atinge 0 seu direit0,

pretende, na verdade,

modificar aquela primeira,

na tentativa de tumultuar o

processo e dar legitimidade

ao seu ato de

descumprimento da ordem
judicial, 0 que, como bem
lembrou a Mma. Juíza

Federal, tem consequências

cíveis e penais imediatas”

(AI n. 98.03.051621-3).

Determinou em seguida a

Mma. Juíza Federal da 203. Vara que

fosse retificado o pólo passivo da

açã0, tendo em Vista que as demaís

emissoras de TV e provedores es-

tavam realizando sorteios Com fun-

damento nas autorizações inválidas

da ABLE/LOTERJ. À 0casiã0,

sequer havia sido proferido 0

despacho sanead0r.

Em 02 de julho, após 0 adíta-

mento do pedido, foi proferída a de-

Cisão de fls. 679/683, incluindo as

demais emissoras de televísão e pro-

Vedoras, bem Como determinando “a

imediata suspensão de todo e

qualquer sorteio televisivo pr0-

movido pelas rés, na modalida-

de 0900, sob pena de
indiciamento criminal dos res-
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ponsáveis pelo delito de desobe-

diência, além da
responsabilização civil, sem pre-

juízo da aplicação da multa diá-

ria, no valor de um milhão de re-

ais, a cada réu porventura deso-

bedíente” (fls. 679/83).

Renova-se, nesse momento, o

espetáculo já presenciado pela Jus-

tiça Federalz fax enviado pelo juízo é

ignorado; opõem os réus toda a s0r-

te de obstáculos à íntimação - mes-

mo acompanhados os oficiais da

Polícia Militar EstaduaH ~ episódio

rumoroso que não escapou desper-

Cebido à imprensa esclarecidaz

írApesar da decisão da juíza

suspendendo os sorteios na

semana passada, algumas
emissoras estão se recusan-

do a receber 0 oficial de

justiça com a notificaçãa

Até 0ntem, a oficial de jus-

tiça da 20a. Vara Federal

não tinha conseguido comu-

nicar as emissoras (...).

Na TV M. foi recebida ape-

nas pelo chefe de seguran-

ça, identificado como
Acâcia Ele teria afirmado

que não havia advogados
ou representantes legais da

emissora para receber a n0-

tificação (...)

Na TVR., a oficial foi rece-

bida por um funcionário

identificado como Sebasti~

ão Net0, que se recusou a

assinar a comunicaçãa

A oficial de justiça ainda

tentou Comunicar a decisão

para 0 S. Ela foi recebida

pelo chefe de segurança,
que chamou um advogado
da empresa que se identifi-

cou apenas como Marcelo.

Ele também se recusou a as-

sinar o document0” (“Emis-

soras se Negam a Parar



Telessorteios", Folha de S. 
Paulo, 7 de julho de 1998, 
1-9) 

Novamente, não cessam os 
sorteios. Neste ínterim, insurge-se a · 
ré TVI, mediante a interposição de 
agravo de instrumento, no mesmo dia 
7 de julho, logrando efeito suspensivo 
junto ao Dr. Andrade Martins: 

" O ponto crucial do pre
sente agravo é a premente 
necessidade de se evitar pe
recimento de direitos. Não, 
como já visto, diretamente 
em função do que se discu
te no mérito da causa, mas 
sim pelo fato de a agravan
te ter sido guindada à con
dição de ré em processo já 
em andamento, vendo-se 
inserida desde logo em po
sição desvantajosa e cria
dora de sério periculum in 
mora ( ... ) 

A meu ver, a ação ci
vil pública refoge a uma as
similação, às completas, da 
ortodoxia do Código de 
Processo Civil. As providên
cias que implica comporta 
extensões, no sentido de 
garantir a efetividade do 
seu precípuo objetivo de 
tutelar direitos difusos e co
letivos. Mas certamente não 
comportam transgressões ao 
devido processo legal, como 
no caso está perfeitamente 
patenteado (CF, art.5, 
inciso LIV). 

É por esse ângulo 
que fica bem clara a 
injuricidade da imposição, 
à ré, de um verdadeiro leito 
de Procusto, à medida que 
passou a enfrentar deman
da já em curso na qual su
portará ônus processuais 
anormais, já com agrava
mento, sem ter direito sequer 
a um juiz natural e a um pro-

cesso de que participasse 
desde o início (AI n. 
98.03.054508-6)." 

Posteriormente, em informa
ções ao Relator, manifestou-se a 
Dra. Ritinha Stevenson: 

"O dado mais relevante que 
devo, de imediato, transmi
tir a Vossa Excelência, é que 
a ré LOTERJ ... foi citada 
mediante Carta Precatória, 
a qual foi distribuída à 18a. 
Vara Federal do Rio de Ja
neiro e que somente foi de
volvida a este Juízo através 
de ofício datado em 1 o. de 
julho de 1998 ... e juntada 
... anteontem, ou seja, 7 de 
julho p.p., em data, portan
to, até posterior à da 
prolação da decisão ora 
agravada (não obstante os 
esforços engendrados por 
este Juízo, ao longo do pro
cesso, para localizar o im
portante documento 
citatório ... ) 

Destarte, na presente fase 
em que se encontra tal pro
cesso e, levando-se em con
sideração a existência de 
litisconsórcio passivo desde 
a data da propositura da 
ação, ... permaneceu - e ain
da permanece - aberto o 
prazo para os próprios réus 
originários oferecerem suas 
contestações. 

Por tal razão, 
considerei correta, legítima 
e necessária, em face da lei 
processual, até para 
garantir plenamente o 
direito de defesa dos 
envolvidos, em homenagem 
ao princípio constitucional 
consubstanciado no art. 5o., 
LV, da Lei Maior, a 
ampliação do litisconsórcio 
passivo, no momento 
processual que o autorizei, 

questionado no presente 
Agravo" ( ofício de 09 de 
julho de 1998). 

No entanto, a concessão de 
efeito suspensivo produziu resultado 
imediato: os demais réus sentiram
se livres para prosseguir com os 
sorteios ( era época de Copa do 
Mundo), mesmo que só 
alcançassem provimento 
semelhante no dia 10 de julho. 

Tal fato foi confirmado pela 
Dra. Ritinha Stevenson, ao 
comunicar o MPF sobre a 
consumação do crime de 
desobediência, pelas emissoras e 
respectivas provedoras: 

"Dado o fato notório, espe
cialmente no dia de ontem .... 
da consumação do delito 
previsto no art. 330 do Có
digo Penal Brasileiro, 
.. . praticado pelas rés ( emis
soras) ... e respectivas 
provedoras ... oficie-se ao 
Ministério Público 
F ederal...para dar-lhe ciên
cia da desobediência acima 
apontada às ordens deste 
Juízo ... sendo irrelevante a 
existência de eventual deci
são em sentido contrário na 
2a. instância - o que, como 
se sabe, não apaga o cri
me ... " ( fls. 795). 

Agravos interpostos pelos 
réus "originários" TV 
BANDEIRANTES, ABLE, 
LOTERJ e SERCON tiveram efeito 
suspensivo negado pelo Dr. 
Andrade Martins. Em face disso, 
interpôs o MPF embargos de 
declaração ao agravo da TVI, posto 
que o fundamento dos sorteios era, 
precisamente, autorização da 
ABLE/LOTERJ. 

Estes embargos, até o 
momento, não foram apreciados. 
Ofereceu o autor, igualmente, 
agravo regimental das decisões 
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concessivas do efeito suspensivo em 
favor dos agravantes. 

Sem êxito no seu recurso, 
finalmente resolve a ABLE/ 
LOTERJ cumprir a decisão judicial 
de primeira instância, comunicando 
aos provedores e emissoras a 
suspensão das autorizações. No 
entanto, os sorteios 
prosseguem: agora realizados sem 
qualquer autorização, o que motiva 
nova representação criminal contra 
os responsáveis. 

Em 14 de julho, chega à 20a. 
Vara Federal, por força da preven
ção, Ação Popular intentada junto à 
Justiça Federal do Rio de Janeiro, na 
qual se pede a nulidade e ilegalidade 
dos contratos celebrados pela ABLE/ 
LOTERJ, por ausência de legitimi
dade para autorizar sorteios 0900 
(autos n2 980029080-0). 

No dia seguinte, deferiu o Dr. 
André Custódio Nekatschalow tutela 
antecipada, determinando que a in
terrupção dos sorteios, "sob pena de 
suspensão das transmissões, por 
tempo equivalente ao dobro do 
utilizado para divulgação do con
curso, em horário corresponden
te, além de multa equivalente ao 
dobro do arrecadado em cada 
certame" (fls. 221 /4). 

Outrossim, determina o desli
gamento das linhas, efetuado poucos 
dias depois. Finalmente cessam os 
sorteios, revelando-se inútil a saída 
buscada por algumas emissoras, de 
contatar diretamente os participan
tes das promoções anteriores, con
vocando-os para nova premiação. 

Dessa decisão, manejou a 
LOTERJ suspensão de segurança, 
indeferida pela Desembargadora 
Federal Dra. Diva Malerbi (proc. 
98.03066255-4). 

Em apreciação de agravo de 
instrumento interposto pelos réus, 
concedeu a Mma. Desembargadora 
Federal Dra. Cecília Hamati efeito 
suspensivo, por considerar não pre
enchidos os pressupostos legalmen
te previstos para a concessão de tu
tela antecipada ( AI n. 98.03.072717-
6). 

Diante desta decisão - vendi
da imediatamente à opinião pública 
como "o retorno dos telessorteios", 
a despeito de que o ente 
"autorizador", a ABLE/LOTERJ, 
continuava sujeito à proibição judici
al - ingressou o MPF no feito 
alertando sobre as consequências 
que provocaria sobre réus tão inca
pazes de refrear sua cobiça quanto 
prontos a usar o poder da informa
ção, e que não hesitariam em reali
zar novos atos de desobediência ju
dicial. 

Levando em consideração o 
alegado pelo Parque!, reconsiderou 
a Mma. Juíza sua decisão, da forma 
seguinte: 

"O Ministério Público Fe
deral apresentou petição re
querendo a reconsideração 
da decisão de fls., ( ... ) em 
virtude da própria postura 
da agravante e demais réus, 
que tentam dificultar o cum
primento dos mandados de 
citação, intimação, demons
trando manifesta má fé, con
forme demonstram docu
mentos acostados à petição. 

Tendo em vista os fundamen
tos apresentados pelo peti
cionário e a fim de que não 
haja prejuízo ao feito, con
forme foi exposto, reconsi
dero a decisão de fls. para 
manter a r. decisão mono-

crática, negando o efeito 
suspensivo ao presente re
curso, até julgamento do 
agravo pela Turma". 

Acreditamos que tal decisão 
sinaliza positivamente no sentido de 
prestigiar não só o resultado útil do 
processo mas, principalmente, a 
credibilidade do próprio Poder 
Judiciário, abalada pelo compor
tamento ousado e temerário de 
réus que tomam as decisões su
periores, pouco importando seu 
alcance ou extensão, como pre
texto para a desobediência, con
fiantes de que os lucros do jogo ilíci
to compensam, infinitamente, os in
cômodos de futura ação criminal... 

Por derradeiro, espera-se que 
prevaleça no Poder Judiciário Fede
ral a mesma constância, o mesmo 
compromisso com a realidade e com 
a efetividade das decisões judiciais 
de que estava imbuído o saudoso Juiz 
do TRF da 3a. Região, Dr. Pérsio 
Lima: 

"Ademais, como é do conhe
cimento público, os sortei
os do "0900" vêm ocorren
do normalmente, mostrando 
um total desrespeito por par
te da agravante, das emis
soras e empresas envolvidas 
nos sorteios, ao Poder Ju
diciário e às decisões dele 
emanadas, entende esta 
Relataria, inclusive, que se
ria caso de interrupção das 
transmissões dos sorteios 
pelas emissoras, com a 
lacração das mesmas se ne
cessário (AI n. 98.03.051561-
6, 29 de junho de 1998)". 

São Paulo, 17 de setembro de 
1998. 

PRocuRADORF!rDAREPÚBL1cA 
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Inconformada com a r. deci
são do Juízo a quo, que deferiu a 
sua inclusão no pólo passivo da Ação 
Civil Pública promovida pelo Minis
tério Público Federal (processo n. 
98.0002856-0), a agravante interpôs 
o presente recurso. 

Insurge-se contra sua inclusão 
no pólo passivo da demanda, bem 
como contra a concessão da tutela 
antecipada. 

No entanto, Ínclitos 
Julgadores, a decisão impugnada há 
de ser mantida, nos termos e pelas 
razões a seguir aduzidas: 

Primeiramente não há que se 
falar, como enseja a Agravante, que 
a Desembargadora Marli Ferreira 
esteja preventa para conhecer des
te recurso, por ter conhecido do 
Agravo de Instrumento, interposto 
pela TVI Televisão Interativa, con
tra a decisão concessiva da tutela 
antecipatória. 

Isto porque, por ocasião das 
férias forenses, a D. Juíza, em plan
tão, apenas foi designada para atuar 
frente à uma questão de caráter 
emergencial. Leia-se: 

" Vistos, em plantão ..... " fls. 
87 do agravo de instrumento n!!.: 

AGRAVO DE I STRUME TO 
N. 98.03.059783-3 
AGRAVANTE: TV GLOBO LTDA 
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚ
BLICO FEDERAL 
Egrégio Tribunal 
Douto Julgadore. 

98.03.054508-6 
Por evidente, a Turma de Fé

rias, como denominada pelo Regi
mento Interno do Tribunal Regional 
Federal assim está prevista: 

"Art. 2~ § 6!! - A Turma de 
Férias exercerá sua atividade 
jurisdicional nos períodos de 02 
a 31 de janeiro e de 02 a 31 de 
julho de cada ano." 

Percebe-se, assim, que a ati
vidade jurisdicional, bem como adis
tribuição do feito à Turma de férias 
é temporária, tendo em vista que sua 
constituição é atípica. 

Óbvio está, que findo o perí
odo de férias as Turmas voltam a 
operar normalmente, e, então os pro
cessos seguem os trâmites normais 
nas Turmas à que forem distribuídos. 

Desta sorte, aquele agravo 
de instrumento foi distribuído à Ter
ceira Turma, e cuja relatoria está a 
cargo da Desembargadora Marisa 
Santos, esta, então, a "juiz natural" 
da causa em 22 grau de jurisdição. 

I - DO OBJETO DESTA 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

Convém, antes de tudo, 

José Leônidas Bel/em de Lima 
PPR/3Região 

elucidar o que se pleiteia nesta ação 
civil pública. 

O objeto da presente deman
da é coibir o funcionamento, através 
da mídia televisiva, dos sorteios do 
tipo "tele-0900", modalidade de jogo, 
que vêm sendo veiculados pelos mais 
variados canais de televisão. 

O fundamento jurídico desta 
proposição encontra respaldo nos 
vícios de inconstitucionalidade e ile
galidade em que incorrem tais jogos, 
manifestados pela inválido Convênio 
ABLE/LOTERJ n2 • 009/97. 

Diversamente, perante a 15ª 
Vara Federal de São Paulo, tramita 
outra ação civil pública, e que ape
sar de, também, se dedicar a extin
guir da ordem social os "tele-0900", 
o faz sob o fundamento de ilegalida
de que vicia a Portaria do Ministério 
da Justiça n. 1.815. Estes sorteios já 
foram terminantemente suspensos 
por ordem liminar daquele juízo. 

Percebe-se que existem dois 
fundamentos, anti-jurídicos, nos 
quais se estribam o jogo de azar em 
debate: Portaria do Ministério da 
Justiça, ilegalidade esta que vem 
sendo discutida na ação civil pública 
em trâmite perante a 15ª Vara da 
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Justíça Federal em São Paulo, e o
Convênío ABLE/LOTERJ, elabora-

do com fulcro na Lei Estadual do Rio
de Janeiro n9. 2.242.

Assim é que não eXiste, como
faz crer a Agravante, “m0dificação

objetiva da demanda” (sic.), aliás, o

que se apresenta em juízo é uma
impugnação a qualquer modalidade
de sorteio 0900, cuja expressão de

relevo, na época da propositura da

ação, era o malsinado e vulgarmen-
te denominado “Disque-
Marcelinh0”.

Confíra-se o excerto abaixo,

extraído da petição inicial na ação
Civil públíca referidaz

“Assim, tendo em Vista o dano
irreparável que será ocasíona-

do pela demora na tutela judí-

Cia1, já que a publicidade do
sorteio ocorre diariamente,

Vem 0 Ministério Público Fe-

deral requerer a TUTELA
ANTECIPADA no sentido

de sejam suspensas toda e

qualguer atividade de sor-

teio televisivo nor Darte das
CO-RÉS gue tenha como
base em conjunto a Lei
2242 do Estado do Rio de
llaneír0, a Portaria 067 e 0

Convênio 09/97 do citado
Estat10.” (destaque originaD

Óbvio está, que 0 objeto jurí-

díco desta ação pretende proibir a

Veiculação de todo e qualquer sor-

teio realizado com base no
supracitado Convênío, que nitida-

mente inaugura na ordem jurídica

eivado de Vícios insanáveís.

Aliás, como demonstrado pe-

los documentos acostados aos autos,

o “Dísque Marcelinho”
”
e somente

um dos exemplos dos jogos permiti-

dos com esteio em uma ordem
normativa, senão inconstitucíonal/íle-

gal, ao menos inexistente, Visto que
elaborada ao revés do contexto
normativo Vigente.

É nítida a migração fraudu-

lenta que realizaram as empresas de

televisão, bem como as outras em-
presas responsáveis pela Veiculação
deste produto ílegaL da “pseudo-le-

galidade da Portaria
,

para o lúdíco

suporte jurídico que lhe confere o
Convênio Estadual

,
não sendo lógi-

co, nem jurídico, que se permita que
os tele-0900 continuem a operar

1

com esta nova Veste.

Desta sorte, ao nível médio de
atenção, resta claro que sendo proi-

bido os 09003 realizados com base
na Citada Portaria, as empresas en-

Volvidas, 10go pesquisaram uma nova
maneira de continuar realizando este

sorteio televisivo. E encontraram.
Através da “criaçã0” Iudibriosa do
Convênio ABLE/LOTERJ, que aos
olhos dos telespectadores, confere

legalídade a este jogo.

Não se pode permanecer ína-

tivo ante este quadro ilegaL de sorte

que, outro não seria 0 remédio se-

não, agora, Vedar a nova roupagem
dos “tele-O900”.

Da mesma forma, na inequí-

Voca íntenção de evitar que esta

modalidade de jogo continue através

da corrida para os outros Veículos

de comunicaçã0, além daqueles ar-

rolados ínícialmente, acertadamente,

decidiu a magistrada a quo ao in-

cluir na lide os outros canais de tele-

Visão, que a rigor, se não Vinculados
aos efeítos da tutela antecipadamen-
te concedida, poderíam transmitir as

chamadas para os 0900,s. forrnou-

se assim, o incontestável,
Iitisconsórcio passiv0, absolutamen-
te necessário em face do objeto des-

ta ação Cívil públíca.

Verifíque-se, desta feita, que
a mídia de comunicação não mede
esforços para continuar na prática

ilegal de transmissão de uma moda-
lidade de jogo evidentemente não
autorizado a funcionar. Primeiro
buscando os mais diversos - e enga-

nosos - meíos para realízar seu pr0-

pósito, através de Portaria inválída e

Convênio eivado de nulidade abso-

1uta. Agora, pretendendo dotar de
ineficácia jurídica uma decisão judí-

Cial que não só pode (através do
Iitisconsórci0) como deve (necessá-

rio e unitário) alcançar todos os en-

Volvidos e que poderão se envolver
nas transmissões dos sorteios.

Resta evidente que 0 não al-

cance da tutela antecípada, bem
como da futura sentença à todas as

empresas responsáveis pelo j0g0,

permitiria, tacítamente, a realização

do 0900 em outros canaís de televi~

sã0, de modo a inviabilizar 0 espírito

da prestação da tutela jurisdicionaL

Cabe, entã0, demostrar mais
uma Vez as ilegalidades de forma-
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ção desta modalidade de jogo que
Viabílizaram a concessão da tutela

antecipada, bem como as partes le-

gítimas a figurarem nos pólos da de-

mandaz pólo ativo - Ministério Públí-

co, pólo passivo - Iítisconsórcio ne-

cessárío e unítário entre todas as

entidades envolvídas com a forma-

ção e transmissão do Citado jogo de

azar, que tem como fundamento de
constituição o malfadado Convênio
ABLE/LOTERJ.

II - DA TUTELA ANTEÇIPA-
DA - COGNIÇAO SUMARIA

A tutela antecipada, conce-

dída límínarmente pelo juízo a qu0,
não pressupõe uma cognição
exauríente, mas quanto antes uma
cognição sumária.

Isto porque, não foram colhi-

das as provas necessárias para o ju1-

gamento do feit0, e, em regra, a

medida antecípatória é concedida
inaudita altera pars, ante a Veros-

similhança do direito alegado com a

ordem normatíva Vigente.

Por ser, a tutela antecipada,

um exemplo de cognição sumária,

não implíca no exaurimento da pres-

tação da tutela jurísdicionaL ao com-

trário, trata de proteger um direito

que corre perigo iminente de ver-se

desamparado frente à demora da
composição da líde.

Tanto é assim, que pode ser

concedída sem que a parte adversa

seja ao menos citada, uma Vez que,

mais uma Vez escoltada no princípio

do contraditório, não se estará su-

prímindo o direito de defesa dos réus,

que poderão apresentar seu corolário

0portunamente, mas, quanto antes,

oferecendo tratamento igualitário às

partes.

Exemplo da precariedade des-

ta decisão é que pode ser revogada
a qualquer temp0, desde que desa-

pareçam as causas pelas quais fora

concedida.

Nem se diga, portanto, que por
ter sido formado o litisconsórcío me-

Cessário após a concessão da tutela

antecípada não deveriam ser, os no-

VOS réus, alcançados por esta deci-

são. Por dois motivosz por tratar-se

de litísconsórcio necessário, cujo
chamamento à Iide é obrigatório,

como adiante se Verá; e por não



ensejar, a tutela antecipada, o 
exaurimento da cognição, mas, por 
ser concedido inaudita altera pars, 
evita o perecimento do direito pos
tulado, garantido a igualdade entre 
as partes. 

O que deve ser salientado, em 
suma, "é que o direito constitucional 
ao contraditório e à ampla defesa, 
referido no inciso LV do art. 52, não 
é direito a' procedimento ordinário'. 
Como bem anotou Ovídio A. 
Baptista da Silva, é falsa a idéia de 
que ' nossa Carta teve o propósito 
deliberado de livrar o direito proces
sual brasileiro, de qualquer catego
ria ou espécie, das formas de tutela 
jurisdicional que não sejam plenári
as quanto aos limites das defesas, 
porventura reconhecidas aos deman
dados. O essencial para garantir o 
direito à cognição exauriente é que -
seja em procedimento ordinário, seja 
em procedimento sumário, seja num 
único processo, seja em mais de u 
processo - a sentença definitiva de 
mérito só se torne imutável após o 
oferecimento de meios adequados e 
razoáveis de participação dos litigan
tes na formação do convencimento 
do juiz." 1 

Inobstante, a cognição sumá
ria, anterior e distinta, portanto, da 
cognição exauriente, "conduz aos 
chamados juízos de probabilidade e 
verossimilhança, ou seja às decisões 
que ficam limitadas a afirmar o pro
vável" 2 

, não ofendendo ao princí
pio do contraditório, uma vez que será 
respeitado em seu tempo oportuno, 
a fim de garantir a o princípio da 
igualdade entre as partes. 

Ademais, se houvesse que se 
esperar o oferecimento de defesa 
por todos os réus apontados na de
manda, não se estaria obedecendo o 
princípio supra mencionado, uma vez 
que se não se estaria evitando o pe
recimento de um direito como a pró
pria norma adjetiva permite. Ainda 
mais quando não se fala em supres
são do princípio do contraditório, visto 
que o pólo passivo, a seu tempo, de
fender-se-á. 

Nesta mesma esteira 
preleciona Nelson Nery Junior 3 : 

" Há contudo, limitação 
imanente à bilateralidade da 
audiência mo processo civil, 

quanto a natureza e finalida
de do provimento jurisdicional 
almejado ensejarem a neces
sidade de concessão de me
d ida, inaudita altera pars, 
como é o caso da antecipa
ção da tutela de mérito (CPC, 
art. 273), do provimento 
cautelar ou das liminares em 
ação possessória, mandado de 
segurança, ação popular, ação 
coletiva ( art. 81, parágrafo úni
co, CDC) e ação civil públi
ca. Isto não quer significar , 
entretanto, violação ao princí
pio constitucional, porquanto a 
parte terá oportunidade de ser 
ouvida, intervindo posterior
mente no processo, inclusive 
com direito a recurso contra 
a medida liminar concedida 
sem sua participação. Aliás, a 
própria provisoriedade dessas 
medidas indica a possibilida
de de sua modificação poste
rior, por interferência da ma
nifestação da parte contrária, 
por exemplo." 
Conclui, ainda, este eminente 

processualista: 
"Essa limitação não fere o 
princípio da bilateralidade 
da audiência, dizíamos, por
que ditada no interesse su
perior da justiça, dado que 
em certas ocasiões a ciên
cia dos atos processuais à 
parte adversa e mesmo a de
mora na efetivação da me
dida solicitada poderiam re
sultar em ineficácia da ati
vidade jurisdicional. Essa 
potencial ineficácia, se ca
racterizada, viria ofender o 
princípio da paridade das 
partes no processo, de sor
te que o periculum in mora 
autoriza a concessão da me
dida liminar. " 

Realmente, o contraditório 
deve ser observado como princípio 
imanente dentro de todo o procedi
mento e não especificamente quan
do da concessão da tutela antecipa
da. Pelo que, o contraditório, neste 
caso, não deixa de ser respeitado, 
uma vez que a seu tempo é dada 
oportunidade à parte contrária para 
esposar suas alegações. 

Corrobora essa idéia o fato de 
que a tutela antecipatória poderá ser 
revogada a qualquer tempo dentro 
do processo de conhecimento, ou fi
nalmente através da sentença, con
ferindo-lhe uma natureza provisória, 
o que expurga, quanto a ela, qual
quer idéia de inconstitucionalidade, 
por poder ser conferida "inaudita al
tera parte". 

Como bem pondera Nelson 
Nery Junior 4 

: 

"a cautelaridade ou 
satisfatividade do provimen
to jurisdicional que dá a tô
nica de respeito ou desres
peito ao princípio da 
bilateralidade da audiên
cia ... O cerne da questão se 
encontra na manutenção da 
provisoriedade da medida, 
circunstância que derruba, 
ao nosso ver, a 
inconstitucionalidade das 
liminares concedidas sem a 
ouvida da parte contrária. " 
Somente a novidade do insti-

tuto é que poderia explicar a 
insubsistente afirmação da 
inconstitucionalidade da antecipação 
da tutela, por ser deferida sem a 
oitiva da parte contrária. 

Ora, esquecem-se os que as
sim se manifestam de outros proce
dimentos especiais, como, por exem
plo, o do mandado de segurança , 
bem como no de prestação de ali
mentos, entre outros, em que as 
liminares podem ser deferidas inau
dita altera pars. 

III - DA EXISTÊNCIA DOS 
PRESSUPOSTOS LEGAIS 
PARA A CONCESSÃO DA 
TUTELA ANTECIPADA 

Buscando propiciar aos litigan
tes uma prestação jurisdicional mais 
efetiva e célere, de modo a impedir 
qut; o direito da parte fosse mitigado 
ou aniquilado pela demora do seu re
conhecimento, o legislador trouxe 
para o nosso direito o instituto da tu
tela antecipada. 

Em conseqüência, desde que 
presentes os seus requisitos, tem a 
parte o direito de ver antecipado e 
assim usufruir os efeitos da decisão 
que afinal será proferida. 

Como anteriormente debatido, 

m ····· ~· ·· ..................... ......... . 
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não há se falar que a concessão da 
tutela antecipada, no caso em apre
ço, seja ofensiva ao princípio do con
traditório. 

Repise-se, a antecipação da 
tutela não requer uma cognição 
exauriente, isso porque esta só é 
exigível quando da prolação da de
cisão definitiva. Enseja, sim, o insti
tuto apontado, uma cognição sumá
ria, analisando-se, apenas, a presen
ça dos requisitos legalmente exigi
dos, quais sejam: verossimilhança da 
alegação - atestado por prova ine
quívoca - e o fundado receio de dano 
de difícil reparação. 

Assim é que passo a análise da 
fumaça do bom direito que justificou a 
decisão antecipatória de mérito. 

1. DO FUMUS BONI IURJS 

O fumus boni iuris, cujo con
ceito remete à idéia da plausibilidade 
do direito invocado, é apenas um dos 
requisitos que há de estar presente 
para a concessão da tutela 
antecipatória. 

ln casu, a fumaça do bom di
reito expressa-se pela evidente ile
galidade dos jogos de azar veicula
dos pelo veículo televisão e que têm 
como fundamento de validade o Con
vênio ABLE/LOTERJ. 

Não cabe aqui, novamente, 
explicar o funcionamento do "siste
ma 0900", como sobejamente de
monstrado na inicial, mas, sim de
monstrar os vícios nos quais incorre, 
motivo pelo qual a liminar concedida 
deve se mantida, inclusive em rela
ção aos novos réus incluídos no pólo 
passivo da demanda. 

1. Ma. DA NATUREZA 
JURÍDICA DO SISTEMA 

"TELE - 0900" 

Indiscutivelmente a natureza 
jurídica dos sorteios pelo "Disque 
0900" afigura-se na modalidade de 
Jogo ou espécie de Loteria, como 
tratado pela legislação hodierna. 

O sistema tele-0900 induz o 
telespectador a efetuar chamados 
telefônicos e que futuramente serão 
debitados em sua conta corrente, a 
fim de responder certa pergunta ou 
pesquisa de opinião. 

O número do assinante da linha 
telefônica fica marcado numa central 
de computador, e, na data aprazada é 
efetuado um SORTEIO eletrônico 
entre todos os participantes .. 

Óbvio está que este sistema 
computadorizado não foi sequer ins
pecionado pela autoridade competen
te, ou ao menos tem licença de nm
cionamento para operar esta moda
lidade de sorteio. Como garantir que 
o sorteio dos números telefônicos é 
feito de forma idônea e imparcial. 

Na verdade, se desconhece o 
modo pelo qual este sorteio é 
operacionalizado, restando aos con
sumidores, participante o sorteio, sim
plesmente acreditar na sua chance 
de ser sorteado. Chance esta tão 
remota quanto achar uma agulha no 
palheiro ... . 

Confira-se o teor das repor
tagens veiculadas diariamente pela 
mídia impressa: 

"Principais distorções do 
sistema disque-0900 apontadas 
pela Caixa Econômica Federal 

1. Porcentual de arrecadação 
destinado a prêmios variáveis e sem
pre decrescente, causando prejuízo 
direto do apostador 

2 . Falta do princípio de 
equiprobabilidade com vários sortei
os e ligações continuando a ser acei
tas, as probabilidades de acerto tor
nam-se menores 

3. Liberdade de acesso inclu
sive para menores, portadores de de
ficiência mental, incapazes e relati
vamente incapazes civilmente, já 
que não há qualquer identificação do 
apostador no momento da ligação 
( estes acessos são proibidos por lei) 

4. Falta de transparência nos 
métodos dos sorteios 

5. Falta de comprovação de 
participação nos sorteios: não existe 
registro conhecido pela Caixa de 
quais as ligações estão participando 
do sorteio 

6. Clara intenção de explora
ção comercial, sem destinação soei-
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al da arrecadação 

Distribuição da arrecadação: 

Loteria Esportiva ............................................... % 

Prêmio ................................................................... 45 

Imposto de Renda ............................................ 13,5 

Previdência social ............................................... 1 O 

Comissão de revend ............................................ 9 

Caixa Econômica Federal ................................. 8,3 

Clubes e Federações ......................................... 5,2 

Ministério da Educ. e Cultura ......................... 13,5 

Ministério da Prev. Social ..................................... 9 

Loto ....................................................................... % 

Prêmio ................................................................... 45 

Imposto de Renda ............................................ 13,5 

Previdência Social ................................................. 5 

Comissão dos Revend . ........................................ 9 

Administração ...................................................... 8,3 

Outros ................................................................ 19,2 

Loteria Instantânea ............................................ % 

Prêmio ................................................................... 45 

Imposto de Renda ............................................ 13,5 

Seguridade Social ................................................ 25 

Outros ................................................................ 16,5 

0900 ........................................................................ % 

Sistema Telebrás ................................................. 28 

Emissoras de TV ................................................. 30 

Provedores ..................................... ...................... 16 

Loterias estaduais .................................................. 3 

Premiação .............. ................................................. 5 

Outros .................................................................... 18 

(in Jornal da Tarde, São Paulo, S.P., 
01/07/98, Seção Geral, página 11-A)" 

Claro está que este sorteio re
vestido pela roupagem da legalidade 
que lhe confere o "Convênio 009 
ABLE/LOTERJ", ludibria os 
telespectadores a ganharem carros 
importados, eletro-eletrônicos, por um 
preço que se afigura mínimo. Aliás, o 
próprio percentual destinado aos prê
mios e nove vezes menor do que 
aquele reservado em outras modali
dades de loteria, permitidas por lei. 

De fato, o valor por chamada 
telefônica no valor de R$3,00 cons
titui o valor de uma chamada normal 
acrescido de no mínimo duzentos por 
cento de seu valor, o que data venia, 
não se pode considerar um valor ir
risório .... 

m 



Infelizmente, a "mania" dos 
tele-0900 ganha força, por exemplo 
com a argumentação esposada no 
parecer do Professor Celso Bastos, 
a saber: 

"Esta atividade desenvolvida 
pelos Consulentes só poderá 
sofrer uma função 
fiscalizatória, o que significa 
sofrer a obediência à normas 
impostas ao setor, com vistas 
tão somente a permitir o bom 
funcionamento da atividade no 
mercado. 
A ordem econômica na Cons
tituição de 1988 consagra um 
regime de mercado, optando 
pelo tipo liberal do processo 
econômico, que só admite in
tervenção do Estado, para coi
bir abusos e preservar a livre 
concorrência de quaisquer in
terferências, quer do próprio 
Estado, quer da formação de 
monopólios ou abuso de poder 
econômico, sempre na defe
sa da livre iniciativa" (fls. 216/ 
217) 
Infere-se do acima exposto, 

como parece defender o Professor 
que ao estado é defeso intervir na 
economia, salvo para resguardar a 
livre concorrência, graças ao mode
lo econômico liberal adotado por nos
sa Carta Magna. 

Ocorre que, mais uma vez, 
calcado no princípio da legalidade, 
também insculpido no Diploma Mai
or, a intervenção do Estado na eco
nomia, até mesmo para salvaguar
dar o princípio da livre concorrên
cia, deverá ser realizada, sempre, na 
iminência de um ato anti-jurídico, ou 
ao menos não autorizado pela ordem 
normativa. 

Desta forma, antes mesmo de 
preservar uma economia liberal, há 
de ser preservado o princípio da le
galidade e moralidade, tudo em prol 
da sociedade. 

Contrario sensu, todas as 
vezes que o Poder Público fechasse 
cassinos clandestinos, proibisse o 
famoso "jogo do bicho", ou regula
mentasse a forma de constituição 
dos modernos "Bingos", estaria in
tervindo indevidamente na economia 
e afetando o princípio da livre con
corrência. Esta lógica, pois, não me
rece prosperar. 

1. b. DA LEGISIAÇÃO 
APLICÁVEL 

Sob a égide da constituição 
pretérita, a primeira norma a regular 
o "Serviço de Loterias" foi o Decre
to-Lei n2 854 de 12 de novembro de 
1938, que estabelecia já em seu arti
go 22 que "os Governos da União 
e dos Estados poderão atribuir a 
exploração do serviço de loteria 
a concessionários de comprova
da idoneidade moral e financei
ra", porém, "a concessão lotérica, 
como derrogação das normas do 
Direito Penal, que proíbem o jogo 
de azar, emanará sempre da 
União, por autorização Direta 
quanto a loteria federal ou medi
ante decreto de ratificação quan
to à loterias estaduais." (art. 32) 

Observa-se que neste primei
ro momento, e exemplo do que ocor
re hodiernamente, trata-se de mono
pólio da União a concessão direta (fe
deral) ou indireta (estadual) da ex
ploração do serviço de loterias. 

No ano de 1941, com a publi
cação do Decreto-Lei 2.980 em .27 
de janeiro, foram ratificadas as nor
mas do antigo Decreto-Lei vigente, 
inclusive ao que se refere ao pará
grafo 1 º do artigo 2º, in verbis: "A 
loteria federal terá livre circula
ção em todo o território do país, 
enquanto que as loterias estadu
ais ficarão adstritas aos limites do 
Estado respectivo." 

Foram definidas, ainda, em seu 
bojo, espécies de contravenções pe
nais, inanfiançáveis (art. 45 a 49). 

Três anos depois, através do 
Decreto-Lei 6.259/44, os ditames 
anteriormente vigentes foram man
tidos, e estabelecido como modali
dade de jogo de azar passível de re
pressão penal, a loteria de qualquer 
espécie não autorizada ou ratificada 
expressamente pelo Governo Fede
ral. 

Atualmente vigente, o Decre
to-Lei 204 de 27 de fevereiro de 
1967, e que dispõe sobre a explora
ção de loterias determina em seu 
artigo 12 que tal serviço constitui ser
viço público exclusivo da União não 
passível de concessão, e de cuja ren
da líquida deverá ser destinada obri
gatoriamente a aplicações de cará
ter social , de assistência médica e 

de empreendimentos de interesse 
público. 

Observa-se, que a figura jurí
dica da concessão foi retirada do 
arbítrio do Poder Público, especifi
camente da União, constituindo o 
serviço de loterias, um serviço pú
blico exclusivo da União, cujo esco
po é custear benefícios em prol da 
comunidade. 

Estabelece, ainda, em seu ar
tigo 32, apesar de manter as loterias 
estaduais vigentes à época de sua 
promulgação, proíbe a criação de 
novas loterias. 

As loterias estaduais, neste 
momento se regiam pelas disposi
ções constantes do Decreto-Lei 
6.259 de 10 de fevereiro de 1944. 

Em 1971, através da Lei n2 

5.768 de 20 de dezembro, foi altera
da a legislação sobre a distribuição 
gratuita de prêmios mediante sorteio, 
vale-brinde ou concurso, à título de 
propaganda, estabelecendo normas 
de proteção à poupança popular. 

Prevê em primeiro lugar que 
distribuição de prêmios será gratuita 
e dependerá de prévia autorização 
do Ministério da Fazenda (art. 1º), 
sendo vedada a distribuição ou con
versão do prêmio em dinheiro. 

Através da Lei nº. 5.864 de 
12 de dezembro de 1972 alterou a 
lei supra mencionada fixando que 
"nenhuma pessoa física ou jurídica 
poderá distribuir ou promete distri
buir prêmios mediante sorteios, vale
brindes, concursos ou operações as
semelhadas, fora dos casos e condi
ções previstos nesta Lei, exceto 
quando tais operações tiverem ori
gem em sorteios organizados por ins
tituições declaradas de utilidade pú
blica em virtude de Lei e que se de
diquem exclusivamente a atividades 
filantrópicas, com o fim de obter 
recursos adicionais necessários à 
manutenção ou custeio de obra so
cial a que se dedicam" ( art. 1 g que 
alterou o art. 4º da lei 5.768/71) 

Determina, ainda, no parágra-
fo 1 º do artigo 1 º o seguinte: 

"Compete ao Ministério da 
Fazenda promover a regu
lamentação, a fiscalização 
e controle, das autorizações 
dadas, em caráter excepci
onal nos termos deste arti
go, ( ... )" 
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Constata-se que o objetivo

social dessa modalidade de loteria,

abandonado quando da Vigência da
Lei ng 5.768/71, foi reconstituído atra-

Vés da lei 5.864/72.

Inobstante, a Constituição de

1988, mais uma VeZ, esclarece em
seu artigo 22z

“ART 22 - Compete prívati~

vamente à União legislar

sobre:

XIX - sistemas de poupan-

ça, captação e garantia da

poupança popular;
XX - sistemas de consórcios

e sorteios;

Parágrafo únic0. Lei c0m-
plementar poderá autorizar

os Estados a legislar sobre

questões específicas das
matérias relacionadas nes-

te artig0.
”

Após a promulgação da Car-

ta Maior de L988, outras leis foram
editadas com 0 fíto de regulamentar

as atividades desportivas, quais se-

jam: Lei ng 8.672 de 06 de julho de

1993 (lei Zic0) e Lei ng 9.615 de 24
de março de 1998 (lei Pelé).

Ressalte-se que a Lei Pelé,

ab-rogou a Lei Zico, incluindo no
entanto a regulamentação relativa ao

jogo de Bing0, tão somente.

Esse mesmo diploma
normatívo assirn dispõe:

“Art. 74. Nenhuma outra
modalidade de jogo ou Si-

milalg que não seja 0 bingo

permanente ou 0 eúentuaL
poderá ser autorizada com
base nesta Lei.

”

De outro Iado, Vigente está a

Lei 9.649 de 27 de maio de 1998 que
define as Competências dos Minis-

térios, Vinculados ao Poder Executí-

VO, inclusive 0 Ministério da Fazen-

da e Justiça.

1. c. DO TELE-q900 E
LEGISLAÇAO

Restou esclarecido que a mo-
dalidade de loteria ou jogo do tipo

0900 denominada “Disque
Marcelinho” foi levada a efeito por

intermédio de um Convênío ABLE-
LOTERJ realizando no Rio de Ja-

neiro, o que teoricamente tería auto-

rizado a Veiculação deste sistema no
Estado de São Pau10.

Intuitivo é se perceber ínúme-
ros Vícíos no “sistema ABLE/
LOTERJ”, a saberz

I- Inexístência de autorízação

ou ratificação eXpressa pelo Poder
Executivo da União, como prevê a

legislação Vígente a respeito do temaz

Decret0-Lei 204/67, Lei ng 5.768/71,

Lei n9. 5.864/72 e Lei n9. 9.615/98;

II - Lei estadual do Rio de
Janeiro Com eficácia jurídíca além do
território do respectivo estad0, ao
revés da Iegislação aplicável;

III - Veiculação de sorteio por
pessoa não autorizada por Iei, ou seja

sem ser instituição declarada de uti-

lidade pública, nem cuja renda seja

destinada a fim social relevante,

Como também determina a legisla-

ção apontada;

IV - Ofensa aos ditames do
Código de Defesa do Consumidor,
tendo em Vista a propaganda enga-

nosa Veiculada, tendo por base um
“serviço” ilegaL

Passo a análise dos itens aci-

ma descritosz

I - Inexistência de autorização
ou ratiñcação expressa pelo

Poder Executivo da Uniã0,
como prevê a legislação Vigen-

te a respeito do temaz Decret0-
Lei 204/67, Lei n9 5.768/71 e

Lei 5.864/72

Primeiramente, manifesta é a

inconstitucionalidade que Vicia o
Convênio ng 009/97 Celebrado entre

a ABLE e a LOTERJ, uma Vez que,

Consoante a Constituição Federa1,

artigo 22, Viola díspositivo normativo

que defíne Como de monopólío da
União Federal legislar a respeito de

sorteios, bem como questões
atinentes à poupança popular.

Ora, indiscutível é a natureza

de sorteio, modalidade de loteria, 0
“sistema 0900” (Com0 por exemplo
0 “Disque Marcelinho”), mesmo por-

que os réus nem trataram de desvir-

tuar sua natureza. Desta forma, e,

sendo hipótese prevista no artigo 22,

incíso XX da Carta Mai0r, Caberia à

própria União regulamentar este tipo

de jogo, através da legislação espe-

Cífica.

Claro está que esta modalida-

de de sorteio atinge a esfera econô-

mica do Cidadão, na medida que as
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lígações efetuadas para esta pr0m0-
ção ilegaL são tarifadas de forrna

abusiva pela TELESR através de
débito automático na conta do assi-

nante da linha telefônica que efetuou

o Chamado, determinando a ofénsa

à economia popu1ar.

Inobstante, o Decreto-Lei 204/
64 em seu artigo 19, Claramente, atri-

bui a exploração de Loterías a natu-

reza de servíço público exclusivo da

Uniã0, Confígurando, portant0, qual-

quer Convênio efetuado na seara

estadual sem a ratificação ou auto-

rização poder público da União, um
documento contra legem, e assim
send0, não autorizado no nosso
ordenamento jurídico.

Percebe-se que 0 Convênío
citado, sob a armadura de conferir

legalidade ao sorteio televísívo, é,

quanto antes, uma ordem “pseud0-

normativa” Com o escopo de ludibri-

ar os telespectadores a acreditarem

na permissividade de uma modali-

dade de jogo ilegaL

Ainda assim, Como antes salí-

entado
,

e seguindo o próprio instínto

legislativo
,

a novel Lei Pelé n9. 9.615/

98, em seu artigo 74, revoga disposí-

tivos da “Lei Zic0” e prescreve que
nenhum outro jogo poderá ser cría~

do Com base nesta lei, exceto 0 jogo
de Bíngo por ela Caracterizad0. À
evidência, além de não existir n0r-

ma que, atualmente, autorize a

Veiculação desta modalidade de jog0,

entende-se que o mesmo não pode-

ria ter sido Veiculado ante as disp0-

sições da antiga Lei Zico.

Confira-se. Dispunha a Lei
Zico2

“Art. 57. As entidades de di-

reção e de prática
desportiva filiadas a entida~

des de administração em, no
mínim0, três modalidades
olímpicas, e que compr0-
vem, na forma da regula-

mentação desta Lei, ativida-

de e a participação em c0m-
petições oficiais 0rganiza-

das pela mesma, credenciar-

se-ão na Secretaria da Fa~
enda da res ectiva Unida-

de da Federagâa para pro~

mover reuniões destínadas a

angariar recursos para 0
fomento do desport0, medi-

ante sorteios de modalida-

çffe s¡, : u::,- ;. =› 35 :: w <::: m



de denominado Bingo, ou si
milar." 

Como se observa pelos docu
mentos acostados aos autos, não 
existe qualquer prova real de que os 
envolvidos tenham se credenciado 
junto à Fazenda Nacional da respec
tiva Unidade da Federação. 

Aliás, como se verá no próxi
mo item, não haveria nem justificati
va que este credenciamento tivesse 
sido feito no Estado do Rio de Janei
ro, à espelho de outros documentos 
daquele estado trazidos aos autos, 
uma vez que o sistema 0900 seria 
operacionalizado no Estado de São 
Paulo. 

Neste sentido a "Lei Zico" foi 
expressa ao prever quatro 
condicionantes ao suposto "direito" de 
promover sorteios, qualificados na 
modalidade desportiva, quais sejam: 

a) que as entidade aptas a pro
mover referida prática esportiva se
jam entidades de administração e de 
pratica desportiva filiadas a entida
des de administração, em no mínimo 
três modalidades desportivas; 

b) que se comprove seu 
credenciamento junto à Secretaria da 
Fazenda da respectiva Unidade da 
Federação ; 

c) que o objetivo dos sorteios 
e promoções a serem realizadas seja 
o de angariar recursos para o des
porto; 

d) que os sorteios sejam reali
zados na modalidade de Bingo ou 
similar. 

Infere-se contudo que as enti
dades envolvidas com a veiculação 
dos sorteios do Tipo 0900, obtiveram 
uma pseuso-autorização derivada do 
Convênio ABLE/LOTERJ, entidades 
domiciliadas no Rio de Janeiro. 

Não obstante, além de não 
terem como finalidade o provimento 
de recursos para o desporto, como 
orientava a "Lei Zico", não se tem 
notícia que as entidades promotoras 
destes eventos sejam filiadas à Se
cretaria da Fazenda do Estado de 
São Paulo, onde foi veiculado tal jogo. 

Ademais, constata-se, como 
estampado no item anterior, que a 
renda oriunda das participações não 
tem qualquer destinação desportiva 
ou semelhante. 

Por fim, não se pode afirmar 

que deva ocorrer uma interpretação 
analógica dos conceitos normativos 
aplicados ao Bingo e ao sorteio 0900. 
Isto porque os sorteios em debate não 
guardam qualquer semelhança com 
o Bingo. 

Confira-se, novamente o qua
dro comparativo entre as modalida
de de jogo: loteria federal, bingo, 
0900, extraídos do Jornal Folha da 
Tarde. 

Abstrai-se, portanto, que o 
jogo indicado pela "Lei Zico", pos
sui qualquer sinal de similitude com 
os sorteios veiculados sob a arma
dura do sistema tele-0900, primeira
mente pelo expressão fatual do sor
teio, pela finalidade a que se dedica 
e pela ausência de regulamentação 
em lei. 

Outrossim, imperioso se rea
firmar que a intenção do legislador 
pátrio é coibir modalidades de jogos 
não regulamentadas em lei e que re
presentem, de qualquer forma, um 
prejuízo à economia popular. 

Nesta esteira é o que dispõe 
a "Lei Pelé": 

"Art. 74. Nenhuma outra 
modalidade de jogo ou si
milar, que não seja o bingo 
permanente ou o eventual, 
poderá ser autorizada com 
base nesta Lei. " 
Inobstante os ditames da Lei 

8.672/93, até mesmo pelo primado 
do princípio da hierarquia das nor
mas, não se pode atribuir validade à 
um convênio efetuado sem a devida 
autorização exigida pelos diplomas 
normativos anteriormente citados. 

II - Lei estadual do Rio de 
Janeiro com eficácia jurídica 

além do território do respecti
vo estado, ao revés da legisla

ção aplicável 

Outro argumento lançado, em 
vão, pelo réus, diz respeito ao fun
damento de validade do referido 
Convênio ABLE/LOTERJ n 11 009 
encontrar esteio na Lei Estadual do 
Rio de Janeiro n11 2.242/94. 

A Lei 6. 259 de 10 de feve
reiro de 1944, ainda vigente, estabe
lece em seu artigo 211, parágrafo 111: 

"A loteria federal terá livre 
circulação em todo territó
rio do país, enquanto que as 

loterias estaduais ficarão 
adstritas aos limites do es
tado respectivo. " 
À evidência, qualquer deter

minação infra-legal (como o Convê
nio ABLE/LOTERJ) que extrapole 
os limites territoriais do Estado da 
Federação onde se originou, não tem 
a mínima eficácia jurídica. 

Assim, é que a referida Lei ao 
estabelecer que o Poder executivo, 
poderá através da LOTERJ, realizar 
modalidades de Loterias, entende-se 
que dentro dos limites do Estado do 
Rio de Janeiro, aliás, é para isto que a 
LEI ESTADUAL se presta. 

Outrossim, a concessão para 
criação de loterias em nome da 
LOTERJ, além de um vício de ori
gem, uma vez que se trata de mono
pólio da União legislar a respeito da 
Loteria, conclui-se que cabe ao pró
prio Poder executivo, DIRETA
MENTE, autorizar sua criação, e não 
delegar sua função, que por deter
minação legal assim exige. 

Assim é que eivada de vício 
insanável, mais uma vez , a autori
zação veiculada por tal convênio, 
pois, à evidência trata-se de uma 
autorização legislativa conferida por 
Lei Estadual do Rio de Janeiro nº.: 
2.242/94 a uma autarquia estadual -
LOTERJ - para que realizasse jo
gos compatíveis com a lei. 

Por sua vez, a LOTERJ, de 
acordo com a ABLE, com o escopo 
de autorizar a prática dos sorteios 
em debate, celebra um Convênio, 
contrato este, que constitui funda
mento de validade de malsinado sis
tema telefônico-televisivo. 

Observe-se, nitidamente, que se 
está diante de uma delegação legislativa 
estadual para uma de suas autarquia, 
e esta, por sua vez sub-delegou seus 
poderes à uma Associação. 

Primeiramente, como aponta
do, como se não bastasse a Lei Es
tadual do Rio de Janeiro ter 
exorbitado em sua competência, pois 
trata-se de monopólio da União a 
criação de jogos e sorteios, à 
LOTERJ e à ABLE foi conferido por 
delegação legislativa estadual e sub
delegação inominada - e ilegítima -
o direito de realizar tal "prática 
desportiva". Pasme-se, processo 
legislativo em afronta direta aos di
tames legais e constitucionais. 
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III - Proposição de sorteio por
pessoa não autorizada por lei,

ou seja sem ser instituição

declarada de utilidade pública,

nem cuja renda seja destinada a

ñm social relevante, como
determina a legislação apontada.

O Decret0-Lei ng 204/67 já

estabelecia no parágrafo único de

seu artigo 19: “A renda líquida ob-

tida com a exploração do serviço de

loteria será obrigatoriamente desti-

nada a aplicações de caráter social

e de assistência médíca, em empre-

endímentos de interesse público.”

No mesmo sentído, a Lei

5.768/71 alterada pela Lei ng 5.864/

72, discrimina que as operações que

tiverem como orígem sorteios, da-

Verão ser organizados por institui-

ções declaradas de utílidade públi-

ca em Virtude de lei ou entidade fi-

lantrópica.

Claramente, o sorteio deno-

minado “Disque Marcelinh0”, não
obedeceu esta regra, senão reali-

zado em proveito dos próprios con-

tratantes e em prejuízo da popu1a-

çã0.

Confira~se novamente os

percentuais de destino da arreca-

dação obtida com este jogo ilícíto,

anteriormente extraída de jornal de

grande Circulação.

Claro está, assim, que 0 sis-

tema de sorteio “Disque
Marcelinh0” além de infringir dí~

tame constitucional quanto a sua

criaçã0, macula dispositivos do De-

creto-Leí 204/67 quanto a

permissividade de sua Veiculaçã0,

bem como o âmbíto de sua eficácia,

qual seja 0 Estado de São Paulo.

2. DO PERICULUM IN
MORA

Pelos motivos anteriormente

esposados, nítido está opericulum in

mora, uma Vez que não sendo
suspenso, inaudiía autera pars ,este

jogo ilegaL uma parcela maior da p0-

pulação estará sendo ludíbriada.

Desta sorte, o retardamento

na prestação da tutela jurisdicional

Ievará a um prej uízo inominado para

a economia popular como antes da-

batido, sendo de rigor a suspensão

do ato Iesivo.

IV - Dô FORMAÇÃO DA
RELAÇAO JURIDICA-PRO-

CESSUAL

O processo, como se sabe, é

uma entidade complexa, podendo ser

encarado sob o aspecto dos atos que
o compõem e das Iigações
estabelecidas entre eles (procedi-

ment0) e também sob o aspecto das

relações entre os sujeitos (relação

processual).

Como é sabid0, os sujeítos

que integram a relação jurídica~pr0-

cessual são três: sujeítos parciais,

que são as partes litigantes - autor e

réu, e sujeito imparciaL o ju_iz.

Resta contudo definir 0 mo-
mento em que essa relação proces-

sual se formaliza e o motivo pelo qual

estes três elementos jurídicos, aci-

ma ressaltados, são necessários.

Em regra, “o momento do art.

263, 1g fase, é o em que se inicia a

formação da relação processuaL que
só se completará no momento a que
alude o art. 210, isto é, 0 da citação,

ou de Circunstância que lhes faça as

Vezes (= comparecimento espontâ-

neo do réu).” 5 Tanto á assim, so-

bretudo, em obediência 0 princípio do
contraditório.

Inobstante, “dep0is da
proposítura da ação e antes da cita-

çã0, no entant0, formado o processo

entre 0 autor e 0 juiz, poderá aquele

solicitar, V.g., medida cautelar, inau-

dita autera pars, a qual se conce-

dída, atingirá 0 réu, enquanto não
modífícada.” 5

In casu, ainda que pese a te-

lação processuaL inicialmente f0r-

mada, ter sido iniciada entre o autor
- Ministério Público Federal - e os

réus elencados na íniciaL foi conce-

dida tutela antecipada mesmo antes

do oferecimento da contestaçã0, Vis-

to ser uma medida Iíminar prevista

legalmente e cuja concessão encer-

ra tão somente uma cogníção surná~

ria e não exauriente.

Do mesmo modo, a decisão

agravada, acolhendo requerimento

formulado pelo autor, ampliou 0 pólo

passivo da presente demanda, Visto

outras empresas estarem implicadas

com 0 objeto material posto em juízo.

Assim, ainda que pese não ter sido

formada a relação processual entre

OS novos réus e o demandante, há
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que se entender que a medída C0n-

cedída inaudita autera pars, a

exemplo dos efeitos ocasionadas na

seara jurídica dos demandados indí-

cados inicialmente, deverá alcançar

os réus incluídos na 1ide, Visto não

ter sido maculado o princípío do c0n-

traditórío . Como se Verá a seguiL

V - DO IJTISCONSÓRÇIO -

NECESSARIO E UNITARIO

O pleito formulado em juízo

somente pode ter por objeto uma
pretensão juridicamente exigível em
face de uma pessoa Iegitimada para

figurar no pólo passivo da demanda.
Sendo forçoso se perceber que, sem-

pre, esta legítimação encontra esteio

na matéria jurídica objetivamente

posta emjuízo.

Destarte, a questão de direito

materiaL além de outras funções ju-

rídicas tem 0 escopo de fixar 0 Juízo,

a competência, a Instâncía, do mes-

mo modo que serve para determínar

a pessoa jurídicamente apta a figu-

rar no pólo de defesa da lide.

Assím, é que a leí não exige a

exístência de um .único demandado
ou de um único demandante; 0 que

se prega é a possibilídade da
pluralídade de pessoas nos pólos do

processo. Exsurge assím a figura

processual do 1itisconsórcio.

Deveras,
“ 0 fato de tratar-se

de demandas que poderiam ser ajui-

zada separadamente, dando azo então

a provimentos jurisdicionais distíntos e

possivelmente discrepantes até, perde

todo significado quando, seja por qual

motivo for, tudo se conglomerar numa
só inicíativa ou quand0, de algum modo,

nova demanda Vier a ser deduzída no

curso do processo.” 7

De toda sorte, o litisconsórcio,

ou a pluralidade de agentes, pode ser

facultativa ou 0brigatória, conforme
determine a ordem normativa:

“Art. 47. Há litisconsórcío

necessári0, quand0, por dís-

posição de lei ou pela natu-

reza da relação jurídica, 0

juiz tiver de decidir a lide de

modo uniforme para todas as

partes; caso em que a eficá~

cia da sentença dependerá
da Citação de todos os

litisconsortes no processa
Parágrafo único . 0 juiz 0r-



denará ao autor que promo
va a citação de todos os 
litisconsortes necessários, 
dentro do prazo que assinar, 
sob pena de ser extinto o 
processo. " 
No vertente caso, o que se 

observa é a formação do 
litisconsórcio necessário, uma vez 
que sendo prolatada sentença em 
face dos réus primitivos, tal decisão 
influirá diretamente na esfera jurídi
ca de outras empresas, tais como a 
agravante. 

Assim é que, decidindo o Ju
diciário que a autorização para o sor
teio 0900 mediante o convênio 
ABLE/LOTERJ é ilegal e, portanto, 
impossível de ser utilizado, impedirá, 
por consequencia, que as empresas 
operadoras, no caso, a agravante, se 
valham da "pseudo-norma" firmada. 

Será, pois, inarredavelmente a 
agravante, impedida de utilizar-se 
daquela autorização para continuar 
a promover o jogo via televisão. 

Com efeito, em face do obje
to deduzido na ação civil pública, os 
efeitos da decisão proferida, como 
se afirmou, impedirá o uso da auto
rização ABLE/LOTERJ, para qual
quer empresa, que queira utilizá-la 
para explorar o sorteio 0900 fora do 
Estado do Rio de Janeiro. 

Ora, se assim o é, a agravan
te, tem o interesse econômico e jurí
dico de vir compor a lide para, res
peitando o princípio do contraditório 
e ampla defesa, apresentar as pos
síveis razões quanto a licitude desta 
autorização, se é que as tem. 

Esta é a lição de Nelson Nery N: 
"Eficácia da sentença. In
fluência na esfera jurídica 
de outrem. Toda vez que se 
vislumbrar a possibilidade 
de a sentença atineir. dire
tamente. a esfera iurídica 
de outrem, a menos que a 
lei estabeleça a 
f a culta ti vi d a d e 
litisconsorcial (v.e,. CC 623. 
Jl) deve ser este citado como 
litisconsorte necessário. a 
fim de que possa se defen
der em iuízo. Neste sentido: 
STF-RT 594/248. Exemplo 
disto é o MS impetrado por 
concursado, objetivando 
nomeação em detrimento 

dos candidatos classifica
dos à sua frente. Estes terão 
de ser citados necessaria
mente para integrarem o 
pólo passivo da ação de se
gurança. Se a sentença ti
ver potencialidade para 
atingir reflexamente direito 
de outrem, este poderá in
gressar no processo como 
assistente simples (CPC 50), 
mas não será litisconsorte 
necessário. " ( destaque não 
original) 
Assim, é que tendo sido con

cedida a tutela antecipada em face 
das empresas indicadas na inicial, e 
não possuindo esta decisão efeito 
sobre as outras empresas televisivas, 
restaria sem eficácia tal decisum, 
uma vez que o telesorteio poderia 
migrar, legalmente para outros ca
nais de televisão quando, então, des
respeitando a decisão judicial, ope
rariam livremente. 

Claro está que, à exemplo da 
tutela antecipada, a decisão final que 
ratifique esta antecipação, proibindo 
a realização do malfadado sorteio 
televisivo - com base no Convênio 
ABLE/LOTERJ - haverá de ter efi
cácia entre todos os canais de tele
visão, bem como entre todas as em
presas envolvidas na veiculação des
te jogo, sob pena de restar sem efi
cácia jurídica a decisão em apreço. 

É forçoso se perceber que por 
trata-se de um litisconsórcio neces
sário, como antes explicitado, deve 
o magistrado proceder a citação dos 
demais réus, com o propósito de se 
defenderem, esposado no princípio 
do contraditório. Não se trata, obvi
amente de um litisconsórcio faculta
tivo, quando a parte a quem apro
veita deveria invocá-lo em juízo. 

Como o próprio instituto 
enseja, a obrigatoriedade de todas as 
pessoas envolvidas diretamente na 
demanda, e que sofrerão diretamente 
os efeitos da sentença, encontra fim
damento jurídico no próprio princí
pio do contraditório, uma vez que, 
contrario sensu, se não litigarem 
como os réus originários, estará sen
do violado o princípio da ampla defe
sa insculpido em nossa Carta Maior. 

Ademais, através da interpre
tação do artigo 4 7 do Código de Pro
cesso Civil, abstrai-se que a senten-

ça somente terá eficácia se todos os 
Iitisconsortes necessários houverem 
sido citados, sendo inclusive, passí
vel de anulação a decisão que não 
alcance todos os envolvidos com o 
objeto da demanda. 

Esta vem sendo a orientação 
jurisprudencial: 

"É nulo 'ab initio' o proces
so em que não foi citado 
litisconsorte necessano 
(RTJ 80/611, 95/742, RSTJ 
30/230, RJTJESP 113/222, 
RTFR 102/163, RT 508/202) 
"Cabe ação de nulidade da 
sentença, com apoio no art. 
486, se não foi citado 
litisconsorte necessarw 
(RT619/110 e JTA 107/ 
241)" 11 

Inobstante, tratar-se de 
litisconsórcio necessário, obrigatória 
é a percepção de que se trata de 
litisconsórcio unitário, uma vez que, 
ainda que pese a diversidade de par
tes, deverão as mesmas unidas pelo 
mesmo propósito em juízo e obterão, 
ao final o mesmo provimento 
jurisdicional. 

Tanto é assim, haja vista que, 
no litisconsórcio unitário não se pode 
delimitar, nem o pedido, nem a tutela 
jurisdicional, em relação a cada uma 
das partes, de modo que a eficácia 
do provimento judicial será comum 
a todos. 

De fato, o pedido formado em 
juízo afigura-se indivisível em rela
ção a cada uma das partes adver
sas, devendo o provimento 
jurisdicional, que decidir acerca deste 
objeto recair igualitariamente e sub
jetivamente nos pólos da ação, plu
rais ou não. 

Na hipótese em apreço, 10 

"havendo verdadeira unidade jurídi
ca do provimento que incide direta
mente sobre a relação jurídica, en
tende-se que uma só é a demanda 
que conduz ao provimento, não me
ras 'demandas simultâneas, conjun
tas no desenvolvimento'. Tratando
se de litisconsórcio unitário gue 
seja também necessário, desde 
Jogo já se sente gue, enguanto 
não inte~rados todos os legitima
dos indispensáveis, a própria de
manda não estará, ainda comple
ta, sendo insuficiente para con
duzir ao provimento pretendido; 

ffi 
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todos integrados, ter-se-á uma
só demanda, ainda gue subjetí-

vamente complexa.” (destaque

não origínaD

Infere-se, do exposto, que se

afigurando, no caso em tela, o ins-

tituto do litisconsórcio necessário

e unitário, além de obrigatório o

chamamento dos demais
litisconsortes em juízo, enquanto
não isto nâo se efetua não se tem

formada a relação processuaL
Assim é qu/e, além de devid0, é

0BRIGATORIO, 0 chamamento
ao processo das outras pessoas
que sofrerão díreta ou indireta-

mente, positiva ou negativamen-

te, os efeitos da sentença.

VI - DA LEGITIMIQADE
ATIYA DO MINISTERIO

PUBLICO FEDERAL

1. DA LEGITIMAÇÂO PARA
PROPOR E§TA AÇAO CIVIL

PUBLICA

A Constítuição Federal em
seu artigo 129 estabelecez

“Art. 129. São funções
institucionais do Ministério

Público:

(...)

III - promover 0 inquérito ci-

víl e a ação civil pública,

para a proteção d0
patrimônio público e social,

do meio ambiente e de 0u-

tros interesses difusos e c0-

letivos;

(...)

IX - exercer outras funções
que lhe forem conferidas,

desde que compatíveis com
sua finalidade, send0-lhe

vedada a representação ju-

dicial e a consultoria jurí-

dica de entidades públi-

cas.
”

Por seu turn0, a Leí Comple-
mentar ng 75 de 20 de maio de 1993,

que instituiu o Estatuto do Minístérío

Público da União assim prescrevez

Art. ó”. Compete ao Minis-

tério Público da Uniã0:

VII - promover 0 inquérito

civil e a ação civil para:

(...)

c) a proteção dos interesses

individuais indisponíveis,

difusos e coletivos, relativos

às comunidades indígenas,

à _família, à criança, ao ad0-

lescente, ao id0s0, à min0-
rias étnicas e ao consumi-
d0r;

d) outros interesses indivi-

duais indisponíveis, h0m0-
gêneos, sociais, difusos e

coletivos;

(..)
”

Claro está, assim que 11 “par-

tindo do Ministério Público a íniciati~

Va da açã0, não é correto falar-se

em 'direito de agir”. Há mais um
dever de agír que um direit0, 0bser-

Vou com razão Tornaghi. Daí se afir-

mar a índisponibilidade da ação pelo

Mínistério Público.”

Deveras, não se trata de uma
simples atribuição genérica atribuí-

da ao Parquei, mas quanto antes de

uma função institucionaL que se ma-
teríaliza, tendo em Vista seu 0bjeto.

Desta sorte, apesar de o es-

pectro normativo atribuir múltiplas

funções às ações civis públicas, a

atividade mínisteríal cinge~se às op0r-

tunidades descritas em leís esparsas,

além daquelas que a própría Carta

Maior já atribuiu em seu text0.

Neste ponto, passo a análíse

do objeto da ação cíVíl pública, ma-
téria que se Vincula à legítimação

mínisteriaL

2. DA TUTELA DOS
INTERESSES DIFUSOS E

COLETIVOS

A Iegitimação do Minístérío

Público para tutelar interesses

difusos e coletivos através da ação

CiVil pública Vem expressa no art.

129, III da Constituição FederaL
como antes anotado.

Como se inferirá, a demanda
em apreço debate objeto jurídíco

inserido dentro da gama dos interes-

ses difusos, reforçando mais uma VeZ

a legitimidade ativa deste Parquet.

Entende-se por direitos

difusos, aqueles transindividuais, de

natureza indívisíveL de que sej am ti-

tulares pessoas indeterminadas e li-

gadas por circunstâncias de fato. In-

teresses não fragmentários por sua

própría natureza. (ex. direito ao meio
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ambiente sadi0, a publicídade Verda-

deíra).

Exsurgem estes direitos quan-

do não for possível defender, atra-

Vés da ação coletiva, apenas alguns

membros determinados da coletivi-

dade, mas sím, todos coletivamente.

O objeto dos interesses difusos é

indivisívelz a coletivídade é tratada no

plano metaindívíduaL assirn, ou o bem
é atribuído ou é negado para todos.

Os titulares dos direitos

difusos são indetermináveis. Nos in-

teresses difusos não há qualquer re-

lação jurídica base que una os ínte-

grantes do grupo lesado com a parte

contrária, mas somente relações de

fato (eX. fato de habítar 0 mesmo
bairr0, sujeitando-se a poluição da

mesma fábrica - os titulares não são

determináveis pois os moradores
podem mudar de bairr0).

Claro está, portanto, que os

telesorteios Veiculados pelas empre-

sas televísivas elencadas na inicia1,

bem como pelos novos réus incluí-

das no pólo passivo da demanda, a1-

cançam a coletividade como um tod0,

não sendo possível restringír a ori-

gem das chamadas telefônicas, modo
pelo qual se participa do sorteío.

Assim send0, 0 díreito pleíte-

ado em juízo somente pode enqua-

drar-se dentre aqueles dífusos. Ou~

tra não é a Visão da doutrina e jurís-

prudência dominantesz

O Ministro Maurício Correia

em Voto proferído por ocasião do

recurso extraordinário nQ 163.231 -

SP, de 09 de julho de 1997, bem se

expressou:

“C0m0 se sabe 0 termo difuso,

já do domínio públíco nos dias

de hoje, não foi criado

modernamente, Visto que tem
a sua origem na doutrina

romanística. Vittorio Scialoja

já se refería ao seu conceito

de difuso, no século passado,

ao mencionar que “direitos

difusos, que não se concen-

tram no povo considerado
como entidade, mas que tem
por próprio titular realmente

cada um dos participantes da
comunidade” (Procedura
Civile Romana, Anonima R0-

mana Edítoriale, Roma 1932,

parágrafo 69, pág. 345)”

\ -›_ç. ,, ,:::
›.~.z



3. DA TUTELA DOS INTE
RESSES DOS INCAPAZES 

Partindo da norma adjetiva, 
que estabelece em seu artigo 82 a 
tutela dos direitos dos incapazes pelo 
Ministério Público, bem como sua 
função institucional delineada pela 
Carta Magna, infere-se que 12 " o 
objeto da atenção do Ministério 
Público se resume nesta tríade: a) 
ou zela para que não haja dispo
sição alguma de um interesse que 
a lei considera indisponível; b) 
ou, nos casos em que a 
indisponibilidade é apenas relati
va, zela para que a disposição 
daquele interesse seja feita 
conformemente com as exigênci
as da lei; c) ou zela pela 
prevalência do bem comum, nos 
casos em que não haja 
indisponibilidade do interesse, em 
absoluta, nem relativa, mas esteja 
presente o interesse da coletivida
de como um todo na solução do 
problema." 

Exemplo da segunda catego
ria elencada pelo Professor Mazzilli, 
é a tutela dos interesse dos incapa
zes. 

Ademais, O estatuto da crian-
ça e do Adolescente prevê: 

"Art. 201. Compete ao Mi
nistério Público: 
( .. .) 
V - promover o inquérito ci
vil e a ação civil pública 
para a proteção dos interes
ses individuais. difusos ou 
coletivos relativos à infân
cia ou à adolescência. inclu
sive os definidos no artigo 
220, § 3º, da Constituição 
Federal." 
Ora, no universo ilegal dos 

telesorteios incitados pela televisão, 
e cuja participação se opera tão-so
mente por uma chamada telefônica, 
não há como se restringir ou deno
tar a operação do processo 
participativo por menores e incapa
zes. 

De fato, basta a pessoa de
mandar algum sinal de perspicácia 
cognitiva para "discar" o número 
veiculado nos inúmeros apelos for
necidos pelos veículos de comunica
ção, para se ter gravado o número 
de telefone de origem e debitada a 

conta telefônica do assinante da li
nha que efetuou a ligação. 

Percebe-se que não há como 
se obstar a participação de menores 
nestes jogos, o que, à evidência é ter
minantemente proibido pela legisla
ção vigente. 

4. DA TUTELA DO DIREITO 
DO CONSUMIDOR 

Por outro lado, considerando 
o que será, no próximo item discuti
do, a veiculação dos telesorteios por 
intermédio do serviço 0900 é um jogo 
de azar não permitido pela legisla
ção vigente, ou quanto antes, uma 
modalidade de jogo que foi criada ao 
revés do espírito normativo, tendo em 
visto a concretização de Convênios 
não autorizados e que revestem esta 
qualidade "pseudo - normativa" para 
iludir os telespectadores , participan
tes em potencial. 

A regra cogente é que a pro
paganda de qualquer produto ou ser
viço, posto a disposição dos consu
midores, deve ter como esteio ori
gem lícita, permitida pela legislação, 
bem como ser transparente aos olhos 
do consumidor. 

Equipara-se. aqui, os partici
pantes dos telesorteios pelo sistema 
0900, aos consumidores de uma re
lação jurídica, enquanto as empresa 
responsáveis pela veículação e cria
ção dos jogos, seus fornecedores. O 
serviço, obviamente, refere-se ao 
jogo de azar, no caso em apreço, 
sorteio telefônico. 

Abstrai-se, neste contexto que 
as usuais chamadas que induzem os 
telespectadores a ligarem para o 
número publicado e a participarem 
automaticamente deste jogo eletrô
nico, não sendo um serviço lícito, 
induz a erro os consumidores, uma 
vez que através de uma mídia enga
nosa patrocina o uso de um serviço 
proibido. 

N atadamente, o direito do 
consumidor, vem sendo considerado 
pela doutrina prevalente, como par
cela dos direitos individuais homogê
neos, o que significa, nas palavras 
de Kazuo Watanabe 13 que " foi a 
relevância social da tutela a título 
coletivo dos interesses ou direitos 
individuais homogêneos que levou o 
legislador a atribuir ao Ministério 

Público e a outros entes públicos a 
legitimação para agir nessa modali
dade de demanda molecular." 

Nesta esteira a legitimação do 
Ministério Público para interpor ação 
civil pública tendente a tutelar inte
resses individuais homogêneos, en
contra-se expressa pelo artigo 611, 

alínea c, da Lei Complementar 75/ 
93 e artigos 82, inciso I, 91, 92 do 
Código de Defesa do Consumidor. 

Nada obstante, a manobra 
efetuada pelos meios de comunica
ção televisivos, bem como as opera
doras que com elas colaboram, é 
veementemente proibida pelo legis
lador pátrio, especificamente nos 
artigos 37 e seguintes da Lei n11 8.078 
de 11 de setembro de 1990 (Código 
Brasileiro de Defesa do Consumi
dor): 

"É proibida toda publicida
de enganosa ou abusiva. 
§J!! - É enganosa qualquer 
modalidade de informação 
ou comunicação de caráter 
publicitário, inteira ou par
c ia lme nte falsa, ou, por 
qualquer outro modo, mes
mo por omissão, capaz de 
induzir em erro o consumi
dor a respeito da natureza, 
características, qualidade, 
quantidade, propriedades, 
origem, preço e quaisquer 
outros dados sobre produ
tos e serviços. 
( ... )" 
Destaca-se, portanto, que as 

chamadas pelo meio de comunica
ção, que oferecem um serviço Qogo) 
que não encontra respaldo em lei vi
gente, apresenta-se como ofereci
mento de um serviço (modalidade 
de jogo de azar ), senão ilícito, no 
mínimo falso, como considera o Có
digo de Defesa do Consumidor. 

Outrossim, mesmo no exer
cício de proteção aos interesses an
teriormente colacionadas, o Ministé
rio Público tem como obrigação 
imanente, a defesa da ordem jurídi
ca, cuja expressão principal é o con
trole da legalidade que deve reger 
os atos jurídicos ou não. 

E o que determina o artigo 127 
da Constituição Federal: 

"O Ministério Público é ins
tituição permanente, essen
cial à função jurisdicional 
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do Estado, incumbindo-lhe 
a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos 
interesses sociais e individu
ais indisponíveis. " 
Assim, é que resta mais uma 

vez demonstrado não somente o in
teresse, bem como a legitimação 
para o Ministério Público para pro
mover a presente ação civil pública. 

VII - DO ASTREINTE 

Não há, ainda, que se dizer 
que a aplicação de multa diária, fi
xada pelo juízo monocrático, como 
meio coercitivo para o cumprimento 
imediato da antecipação da tutela , 
seja uma medida irregular. 

Isto porque a previsão de mul
ta pecuniária encontra-se explicita
mente prevista em lei. Veja-se: 

"Art. 12, §2ª da Lei nª 7.347/ 
85: 
A multa cominada 
liminarmente só será 
exigível do réu após o trân
sito em julgado da decisão 
favorável ao autor, mas será 
devida desde o dia em que 
houver configurado o 
descumprimento. " 
Claro está, que não se trata 

de ofensa ao princípio da demanda, 
uma vez que o objeto da ação civil 
pública não é o de obter uma indeni
zação pecuniária, mas de ver 
sobrestado o ato lesivo impugnado. 

Desta forma, pode e deve ser, 
a multa, cominada diariamente, ex 
officio, como meio coercitivo para 
que o "condenado" não descumpra 
os ditames da tutela liminar. Não está, 
esta multa, atrelada ao pedido pos
tulado inicialmente, mas constituiu 
meio jurisdicional que garante a efi
cácia prática e jurídica das decisões. 

Deveras, a "multa diária fixa
da pelo juiz caracteriza-se como 
astreinte, isto é, condenação 
pecuniária e eventual, de valor ex
cessivamente exagerado, meio 
coativo, cuja finalidade é obter do 
devedor, sob ameaça de aumento 
progressivo e insuportável de soma 
em dinheiro, o efetivo cumprimento 
de obrigação de fazer ou não fazer. 
MANCUSO - Ação Civil Pública, 
n. 10.3, p. 147" 14 

VIII - CONCLUSÃO 

Em suma, a decisão impugna
da, não merece qualquer reparo, con
siderando que: 

a) o Ministério Público é par
te legítima para figurar no pólo ativo 
da demanda, primeiramente por ter 
como obrigação constitucional zelar 
pela ordem jurídica, e ademais, por 
se tratar de ação civil pública que 
tutela não somente interesses difusos 
da sociedade, mas também direitos 
individuais homogêneos, consideran
do as disposições do Código de de
fesa do consumidor; 

b) a agravante merece ser 
mantida no pólo passivo, uma vez 
que sofrerão diretamente os efeitos, 
positivos ou negativos, da sentença. 
Afigura-se evidente o instituto do 
litisconsórcio passivo necessário e 
unitário; 

c) a tutela antecipada não 
macula o princípio do contraditório, 
ao contrário, além de estar prevista 
sua concessão inaudita autera pars, 
seu deferimento é de rigor estando 
presentes o fumus boni iuris e o 
periculum in mora; 

d) os requisitos necessários 
para a concessão da medida 
antecipatória estão presentes, haja 
vista os v1c1os de 
inconstitucionalidade e ilegalidade em 
que incorre o sistema de jogo tele-
0900, constituído com base no Con
vênio ABLE/LOTERJ; 

e) a Constituição Federal de
limita como monopólio da União a 
legislação a respeito de sorteios, de 
modo que a legislação estadual a 
respeito do tema não poderia ter efi
cácia jurídica; 

f) inobstante, entendendo-se 
que a lei estadual tem o condão de 
criar espécies de loteria sem a devi
da ratificação federal, por óbvio que 
o campo de eficácia da dita ordem 
normativa encontra-se adstrita ao 
território de onde emana; 

g) óbvia é a ampliação do 
campo de atuação do referido Con
vênio n11.009 ABLE/LOTERJ, na 
medida que realizado sob lastro de 
lei estadual que extrapola seus limi
tes de competência. 

Isto posto afigura-se, uma vez 
mais, o recurso interposto, desprovi-

do de qualquer fundamento jurídico. 
Por todo o exposto, e consi

derando a relevância do direito que 
se busca resguardar, requer e espe
ra, o Ministério Público Federal, se 
dignem Vossas Excelências, man
terem a decisão impugnada, negan
do provimento ao Agravo de Instru
mento interposto. 

São Paulo, 20 de agosto de 
1998. 
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ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NA IMPLANTAÇÃO 
DE POLÍTICAS PÚBLICAS ESTABELECIDAS NA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
A POSIÇÃO INTERVENTIVA DO MINISTÉRIO PÚBUCO NAS QUESTÕES DOS EXCLUÍDOS E A 

ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL - ENVOLVIMENTO COMUN TÁRIO E DEFESA SOCIAL 

.. ·· ~ . -····$ ······· ...................................... . 

A Constituição Federal de 1998 
em seu Titulo VII, estabelece diver
sas políticas públicas vinculantes para 
as administrações públicas federal, es
tadual e municipal , que visam a 
concretização de uma nova ordem 
social nos moldes do artigo 197 : 

" A ordem social tem como 
base o primado do trabalho e 
como objetivo o bem-estar e a 
justiça sociais " 

Certo é que o grande parte do 
conteúdo dos dispositivos constituci
onais relativos à ordem social já se en
contra densificado por normas 
infraconstitucionais , como a Lei de 
Apoio às Pessoas Portadoras de Defi
ciência ( Lei n!.! 7.853/89 ), o Estatuto 
da Criança e do Adolescente ( Lei nu 
8.069/90 ) a Lei Orgânica da Assis
tência Social ( Lei n!.l 8.742/93 ). 

Demais disso, a Constituição 
Federal nos artigos 127, caput esta
belece as linhas de atuação do Minis
tério Público : a defesa da ordem jurí
dica, do regime democrático e dos in
teresses sociais e individuais indispo
níveis. 

E o artigo 129 em seus incisos 
II e III determina que são funções 
institucionais do Ministério Público : 
zelar pelo efetivo respeito dos Pode
res Públicos e dos serviços de rele
vância pública aos direitos assegura
dos na Constituição, promovendo as 
medidas necessárias à sua garantia e 
promover o inquérito civil e a ação ci
vil pública , para a proteção do 
patrimônio público e social, do meio 
ambiente e de outros interesses difusos 
e coletivos . 

Por outro lado, a Lei Comple-

mentar n11 75/93 ( Lei Orgânica do 
Ministério Público da União) e a Lei 
nu 8.625/93 ( Lei Orgânica do Minis
tério Público dos Estados ) também 
estabelecem as funções e formas de 
atuação dos membros dos diversos 
ramos do Ministério Público, que con
vergem sempre para a defesa do ci
dadão, e especialmente, na matéria da 
defesa dos interesses difusos, coleti
vos e individuais homogêneos para a 
afirmação dos direitos coletivos asse
gurados na Constituição Federal e em 
especial , no capítulo da ordem soci
al. 

Ressalve-se que , na estrutura 
do Mistério Público Federal prevista 
na Lei Complementar nº 75/93, existe 
a figura do Procurador dos Direitos 
do Cidadão, cuja atribuição é a defe
sa dos direitos constitucionais do ci
dadão , zelando pelo efetivo respeito 
a tais direitos por parte do Poder Pú
blico e pelos prestadores de serviços 
de relevância pública ( artigo 11 do 
diploma legal citado). 

Portanto, zelar pelo cumpri
mento real e efetivo dos direitos as
segurados na Constituição Federal e 
em especial, no título da ordem social 
é dever institucional do Ministério 
Público. 

Frise-se que grande parte das 
políticas públicas para concretização 
das normas constitucionais da ordem 
social já se encontram delineadas na 
própria Constituição, tendo sido 
densificadas a partir das Leis já cita
das. 

A Constituição Federal também 
delineia em muitos casos as fontes de 
custeio e em parte vincula determina
das fontes a gastos específicos com 

Luiza. Cristina Fonseca Frischeisen 

PR/SP 

participação popular no gerenciamento 
de seus recursos , em clara afirma
ção da co-responsabilidade que deve 
existir entre Estado e Sociedade Civil. 

A propósito vale citar o Pro-
fessor Gomes Canotilho : 

" Um dos desafios com que se 
defronta este constitu
cionalismo moralmente re
flexivo consiste na substituição 
de um direito autoritariamente 
dirigente mas ineficaz através 
de outras formulas que permi
tam completar o projeto de 
modernidade - onde ele não se 
realizou - nas condições com
plexas da pós-modernidade. 
Nessa perspectiva, certas fór
mulas já apontadas de eficá
cia reflexiva ou de direção 
indireta -subsidiariedade, 
neocor-porativismo, delega
ção, podem apontar para o de
senvolvimento de instrumentos 
cooperativos que reforçando a 
eficácia, recuperam as dimen
sões justas da responsabilida
de apoiando e encorajando a 
dinâmica da sociedade civil. 
Alem disso, devem considerar
se superadas as formas 
totalizantes e planifi-cadoras 
globais abrindo o caminho 
para acções e experiências lo
cais ( princípio da relevância) 
e dando guarida à diversidade 
cultural ( princípio da tolerân
cia). No fim de contas, o pro
jeto emancipatório das 
constituições vai continuar 
num contexto outro e através 
de instrumentos diferentes. A 
lei dirigente cede lugar ao con-
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trato, o espaço nacional alar
ga-se à transnacio-nalização, 
mas o animo de mudanças ai 
está de novo nos quatro novos 
contratos globais. Referimo
nos, ao contrato para as neces
sidades globais - remover as 
desigualdades - o contrato cul
tural - tolerância e dialogo de 
culturas - contrato democráti
co como governo global e con
trato do planeta terra
desenvolvimento sustentado. 
Se, assim for, a constituição 
dirigente fica ou ficará menos 
espessa, menos regulativa-men
te autoritária e menos esta
tizante, mas a mensagem 
subsistirá, agora enrique-cida 
pela constitucionali-zação da 
responsabilidade , isto é pela 
garantia das condições sob as 
quais podem coexistir as diver
sas perspectivas de valor, co
nhecimento e ação "1 • 

Voltando à ordem constitucio
nal social brasileira, verifica-se que o 
princípio chamado pelo Professor 
Gomes Canotilho de responsabili
dade está claramente presente, uma 
vez que a concretização daquela deve 
ser feita de forma co-responsável pelo 
Estado e pela Sociedade ( artigos 194, 
195, 199 , 204, inciso II, 205, 
209,224, 225, 227 e 230 ), que se re
aliza não somente na geração de re
cursos a serem pagos pela sociedade 
civil , mas também na participação dos 
cidadãos na criação e gerenciamento 
das políticas públicas aplicadas pela 
administração. 

Nesse sentido, a margem de 
discricionaridade da administração no 
cumprimento da ordem constitucio
nal social é bastante limitada, o que 
ocasiona a possibilidade de maior 
judicialização dos conflitos, pois que 
as políticas públicas podem ser ques
tionadas judicialmente. 

Vale citar o Professor Paulo 
Bonavides: 

"O problema da "juridi
cização " dos direitos sociais 
tornou-se crucial para as 
Constituições do Estado soci
al. Cumpre,pois, na busca de 
uma solução, observar toda 
essa sequência : reconhecer a 
vinculação constitucional do 
legislador a tais direitos, ad
mitir que se trata de direitos de 
eficácia imediata , instituir o 
controle de constitucionalidade 
e, por fim, estabelecer meca-

nismos suficientes que funcio
nem como garantias efetivas de 
sua aplicabi-lidade ".2 

Nesse contexto, a função do 
Ministério Público é bastante clara, 
pois como fiscal da Lei e defensor dos 
interesses sociais, deve zelar pela efe
tiva implantação das políticas públi
cas que visam à concretização da or
dem social constitucional. Nesse sen
tido os diplomas legais que trouxeram 
maior densidade aos ditames consti
tucionais referem-se sempre ao Mi
nistério Público como defensor dos 
direitos estabelecidos nas referidas 
Leis ( como por exemplo os artigos 
5º e 611 da Lei nu 7.853/89, artigo 201, 
inciso VIII da Lei n11 8.069/90 e artigo 
31 da Lei n11 8.625/93 ). 

Portanto, a função do Minis
tério Público não é somente de atuar 
para corrigir os atos comissivos da 
administração que porventura desres
peitem os direitos constitucionais do 
cidadão, mas também deve atuar na 
correção dos atos omissivos, ou seja, 
para a implantação efetiva de políti
cas publicas visando à efetividade da 
ordem social prevista na Constituição 
Federal de 1988. 

A atuação instrumental tradici
onal , ou seja, perante o Judiciário é 
apenas uma das possibilidades , atra
vés da Ação Civil Pública para a im
posição de obrigação de fazer à admi
nistração para que sejam implantadas 
políticas públicas para a efetividade 
dos artigos da.Constituição relativos 
à ordem social , bem como da legisla
ção infraconsti-tucional atinente à 
matéria. 

Por outro lado, a atuação 
extrajudicial, através dos Inquéritos 
Civis Públicos e outros Procedimen
tos Administrativos de monitoramento 
com o uso dos instrumentos legais da 
Recomendação e dos compromissos 
de ajuste ( ou ajustes de conduta ), 
parece mais adequada na maioria das 
hipóteses, pois a efetividade de polí
ticas públicas trabalham com vários 
vetores, salientando-se a formação 
dos conselhos com participação po
pular e capacitação dos conselheiros; 
implantação dos fundos , que muitas 
vezes dependem da existência de leis 
municipais, o que envolve o executi
vo e o legislativo municipais. Por ou
tro lado, é importante também a im
plantação dos mecanismos de presta
ção de contas das verbas quer sejam 
federais, estaduais ou municipais. Daí 
porquê muitos atos que possam ser 
contemplados em uma decisão judi
cial não são capazes de possibilitar, a 
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partir de sua prolação, a incorporação 
de novos itens e atores que surgem 
do próprio movimento da composi
ção e atuação das comunidades. 

Assim sendo, exemplificando 
com um trabalho que está sendo feito 
pelo Ministério Público Federal no Es
tado de São Paulo para a efetiva im
plantação da Lei Orgânica da Assis
tência Social que envolve Procurado
res da capital, interior e litoral em ação 
conjunta em procedimentos adminis
trativos , utilizando-se as recomen
dações para os municípios criarem os 
Conselhos Municipais de Assistência 
Social e respectivos fundos para o 
repasse das verbas federais fundo a 
fundo; a análise das leis municipais 
para verificação da adequação das 
mesmas à Constituição Federal e à Lei 
federal n11 8.742/93; funcionamento 
dos referidos conselhos e mecanismos 
de prestação de contas. Todas essas 
atividades não são passíveis de serem 
reduzidas a uma obrigação de fazer, a 
ser imposta por decisão judicial em 
uma ação civil pública. 

CONCLUSÕES: 

a) O Ministério Público tem 
por atribuição constitucional e legal a 
função de zelar pela efetiva implanta
ção dos direitos relativos à ordem 
social assegurados na Constituição 
Federal; 

b) A atuação do Ministério Pú
blico não se restringe aos atos 
comissivos da administração , mas es
tende-se aos atos omissivos ; 

c) Relativamente à implanta
ção das políticas públicas deve o Mi
nistério Público atuar junto à adminis
tração quer seja através das ações ci
vis públicas que visam a obrigação de 
fazer , quer seja através da atuação 
extrajudicial pelos inquéritos civis pú
blicos e outros procedimentos admi
nistrativos de monitoramento, recomen
dações e compromissos de ajuste e 

d) A preferência pela atuação 
extrajudicial deve-se ao fato da impos
sibilidade de uma sentença judicial con
templar as inúmeras vertentes relativas 
a implantação de políticas públicas. 

1 in Rever ou Romper com a Constituição 
Dirigente? Defesa de um Constitucionalismo 
Moralmente Reflexivo publicado em Cader
nos de Direito de Direito Constitucional e 
Ciência e Ciência Política, nº 15, Abril -
Junho de 1996 - Editora Revista dos Tribu
nais , páginas 07 /17. 
2 in A Constituição Aberta, 2ª Edição, 

Malheiros Editores, 1996. 



DOUTRINA DOU~RIHA DOUTRINA DOU~RIHA DO~IHA DOWRINA DO~IHA 

ANTECEDENTES DO RÉU E DIREITO 
À SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO PENAL 

Volta e meia, na praxe do foro, 
surge a questão do suposto direito do 
cidadão com antecedentes criminais 
a que o Ministério Público formule 
proposta de suspensão condicional do 
processo, nos termos da Lei n.º 
9.099, de 26 de setembro de 1995, 
desde que satisfeitos os demais re
quisitos do artigo 89 desse diploma 
normativo. Para tanto, alega-se, em 
geral, que ( a) a proposta de suspen
são condicional do processo é direito 
subjetivo do réu, existente desde que 
se mostrem presentes os demais re
quisitos da lei, e (b) o requisito legal 
de não estar respondendo a outro 
processo como obstáculo à suspen
são condicional feriria o preceito 
constitucional que estabelece o prin
cípio da presunção de inocência ( art. 
5.º, LVII, da Constituição da Repú
blica). 

Aqui se analisarão alguns as
pectos quanto à irrelevância da exis
tência de inquéritos ou processos em 
andamento para o fim de ser formu
lada a proposta de suspensão do pro
cesso. 

Não se deve examinar esse 
aspecto da Lei n.º 9.099/95 com po
sições preconcebidas. Dispõe a lei, 
no art. 89: "nos crimes em que a 
pena mínima cominada for igual ou 
inferior a um ano, abrangidas ou não 
por esta Lei, o Ministério Público, 
ao oferecer a denúncia, poderá pro
por a suspensão do processo, por 
dois a quatro anos, desde que o acu
sado não esteja sendo processado ou 
não tenha sido condenado por outro 
crime, presentes os demais requisi
tos que autorizam a suspensão con-

dicional da pena ( art. 77 do Código 
Penal)". 

É verdade que a existência de 
inquéritos policiais ou processos cri
minais em andamento não representa 
demonstração de culpa formalmen
te reconhecida pelo aparato estatal. 
Todavia, inquéritos e processos em 
curso podem funcionar como indí
cio, mais ou menos veemente, de 
reprovabilidade da conduta social do 
agente e, até, de sua periculosidade. 
Tanto é assim que a existência des
ses registros é costumeiramente to
mada pelos órgãos jurisdicionais 
como elemento relevante para a de
cretação da prisão preventiva, por 
exemplo. Servem, igualmente, na 
avaliação das chamadas circunstân
cias judiciais, a que alude o art. 59 
do Código Penal, determinantes da 
fixação da pena. 

Do mesmo modo, esses re
gistros podem e devem ser conside
rados no momento da propositura e 
da homologação da suspensão con
dicional do processo. Em outras 
palavras, a existência de inquéritos 
ou ações em andamento pode, em 
determinados casos concretos, ser 
considerada não-impediente da pro
posta de suspensão, ao passo que, 
em outros, pode e deve afastar o 
benefício da Lei n.º 9.099/95. 

Não se está a afirmar que a 
simples existência de inquéritos ou 
ações em marcha contra o indivíduo 
signifique reconhecimento antecipa
do de culpa. Trata-se, no entanto, 
de critério razoável que o legislador 
elegeu para excluir do favor legis 

Wellington Cabral Saraiva 
PR/PE 

certa parcela de cidadãos, não pa
recendo que se possa ver aí, de 
pronto, flagrante inconstituciona
lidade. De mais a mais, o fato de 
estar eventualmente excluída a pos
sibilidade de suspensão condicional 
do processo não traz gravame ao 
acusado, pois não significa que ele 
vá cumprir pena; apenas, que de
verá responder ao processo, poden
do vir a ser, é claro, absolvido, sem 
necessidade, portanto, de subme
ter-se às condições da suspensão 
prevista no art. 89. 

Para demonstrar 
que a interpretação do art. 89 não 
admite soluções baseadas apenas 
em pré-compreensões, examinem
se os seguintes casos hipotéticos: 

i) A é denunciado por 
descaminho e sua folha de antece
dentes registra um inquérito policial 
por lesão corporal culposa ocorrida 
em acidente de trânsito; 

ii) B, motorista profissional, 
está sendo processado por várias 
lesões corporais e homicídios em 
acidentes de trânsito e vem a ser 
novamente processado por lesão 
corporal em acidente dessa nature
za; 

iii) C é investigado por nume
rosos crimes contra o sistema finan
ceiro nacional e vem a ser denunci
ado por desobediência. 

No primeiro caso, parece 
evidente que a existência do inqué
rito não deveria servir de óbice à 
proposta de suspensão, no proces
so por descaminho, pois a simples 
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investigação de lesão culposa em 
acidente de veículos não guarda, em 
princípio, relação alguma com a pos
sível culpabilidade do denunciado por 
delito de descaminho. Não serviria, 
portanto, para recomendar a não
proposição da suspensão condicio
nal. 

No segundo, o indivíduo teria 
"direito subjetivo" à proposta de sus
pensão? Parece certo que não, pois 
a circunstância de o réu responder a 
várias investigações por delito idên
tico àquele por que volta a ser acu
sado claramente recomenda que sua 
responsabilidade seja apurada, de 
modo cabal, no processo. 

Já no terceiro caso, diante de 
maiores detalhes sobre cada inves
tigação, o Ministério Público talvez 
concordasse em apresentar propos
ta de suspensão e o juiz quiçá a ho
mologaria. Nesta situação, em vez 
de o órgão ministerial formar já na 
propositura da ação penal o juízo 
acerca da inconveniência da suspen
são, deveria coletar elementos 
respeitantes aos feitos em andamen
to e, então, formular ou deixar de 
formular, fundamentadamente, a 
proposta de sursis processual, mes
mo que a ação proposta já houvesse 
caminhado alguns passos. Na ver
dade, desejável seria que o membro 
do Ministério Público colhesse tais 
informações antes mesmo da denún
cia, para pronunciar-se quanto à pro
posta já no momento de aforar a 
petição inicial. 

Deve considerar-se, ainda, a 
espécie de antecedentes registrados 
com relação a cada denunciado. 
Imaginem-se as situações hipotéti
cas que se seguem: 

i) D apresenta em sua folha 
de antecedentes várias ações penais 
julgadas pela absolvição em razão de 
insuficiência de provas; 

ii) E foi numerosas vezes pro
cessado, mas sempre absolvido pelo 
caráter não-criminoso do fato ou 
pelo acolhimento da tese de negati
va de autoria; 

iii) F respondeu a três ações, 
todas com extinção da punibilidade 
em razão de prescrição retroativa. 

Novamente parece que as 
soluções poderão divergir em cada 
caso. No primeiro, o exame detido 
dos antecedentes poderá recomen
dar a não-suspensão do processo. 
No segundo, não haveria motivo 
para que o denunciado deixasse de 
gozar do favor legis. No terceiro, 
o caminho adequado poderia ser 
idêntico ao primeiro, mas, por outra 
parte, a decretação da prescrição 
retroativa implica a existência de 
condenação anterior. Ora, não 
obstante se diga e repita que a pres
crição, no caso, por atingir a pre
tensão punitiva, apaga todos os efei
tos da sentença condenatória que 
vem a ser desconstituída, parece 
razoável que, em certos casos, o 
Ministério Público e o juiz concor
dem em que atende melhor ao inte
resse público que o réu responda à 
acusação, defendendo-se como lhe 
aprouver. 

Em síntese, o que se quer re
afirmar é o descabimento de consi
derar, a priori, absolutamente apli
cável ou inaplicável a restrição do 
caput do art. 89, quanto a não ter 
antecedentes ·o denunciado. Aliás, 
nesse sentido posicionaram-se Ada 
Pellegrini Grinover, Antonio Maga
lhães Gomes Filho, Antonio 
Scarance Fernandes e Luiz Flávio 
Gomes, dos quais os três primeiros 
participaram da comissão que ela
borou o anteprojeto da Lei n.2 9.099/ 
95, enquanto o último, da comissão 
revisora da reforma do CPP. Sali
entam eles, com extrema proprie
dade, que o(s) processo(s) 
existente(s) contra o denunciado 
deve(m) ser apreciado(s) em cada 
caso, a fim de gerar( em) juízo ne
gativo ou positivo acerca da possibi
lidade de suspensão do processo. 
Veja-se o correto raciocínio desses 
juristas: 

A existência de outro proces
so em curso, destarte, levará 
o juiz a um exame mais 
aprofundado das chamadas 
circunstâncias judiciais ( culpa-
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bilidade, conduta social, per
sonalidade, motivos etc.), 
mas por si só não pode ser 
obstáculo à suspensão do pro
cesso. Em virtude de um 
juízo negativo (fundamen
tado) das condições judici
ais torna-se possível o 
indeferimento da mencio
nada via alternativa. Tal não 
poderá ocorrer, no entanto, 
com a invocação "seca" da 
existência de processo em 
curso. As normas constituci
onais [ que estabelecem o prin
cípio da presunção de inocên
cia] ocupam hierarquia supe
rior e não são meras peças de 
decoração. 

(GRINOVER, Ada et alii. 
Juizados especiais criminais: 
comentários à Lei 9.099, de 
26.09.1995. 2. ed., rev., atu
al. e aum. São Paulo: Revis
ta dos Tribunais, 1997. p. 214, 
sem grifo no original) 

Se, por um lado, como sus
tentam, a existência de processos 
ou inquéritos em nome do denuncia
do não deve impedir, de modo 
apriorístico, a proposta de suspen
são, em face do princípio constitu
cional citado, por outro eles admi
tem que tais antecedentes sejam 
cotejados com a acusação atual para 
a formulação de juízo positivo ou 
negativo quanto à conveniência da 
suspensão condicional do processo. 

A existência de antecedentes, 
portanto, impõe o exame do caso 
concreto por parte do Ministério 
Público, não devendo servir como 
impediente absoluto para a proposta 
de suspensão condicional do proces
so e, ao mesmo tempo, não deve 
ser desprezada em homenagem 
cega ao princípio da presunção de 
inocência, até porque a não-propo
sição do sursis processual não sig
nifica condenação, mas simplesmen
te a sujeição do denunciado ao devi
do processo legal, quando terá opor
tunidade de defender-se de maneira 
ampla. 

Recife, setembro de 1998. 
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MINISTÉRIO PÚBLICA, 
IMPUNIDADE E DIREITOS HUMANOS 

I - O Ministério Publico Federal e a Atuação Criminal. Reformas Legislativas. 
O problema da Impunidade e suas Raízes Legais. Análises e Sugestões; 

II - O Ministério Público e Tutela dos Direitos Humanos; 
III - Política Institucional: estrutura do Ministério Público Federal na 

Perspectiva da Atuação Articulada e Eficiente. 

De 28 de outubro a 2 de novembro/98 
Hotel Transamérica 
Ilha de Comandatuba - BA 
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